
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034875

DATA DE EMISSÃO: 21/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVICOS CONSERV MANUT DE INSTALACOES

CONTRATO MENSAL DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE  
REFRIGERAÇÃO.

A proposta consiste em contratar mão de obra especializada por período de 12 meses, para  
realização dos seguintes procedimentos:

1 - Cadastro de todos os equipamentos de refrigeração instalados na unidade.

Deverá ser gerado um arquivo em Excel com descrição, localização, periodicidade de verificação e  
histórico dos equipamentos, de acordo com a Portaria 3523/1998 que usa como referência técnica  
a Norma ABNT NBR 13971 (Sistemas de refrigeração, condicionamento de ar, ventilação e  
aquecimento – Manutenção programada) de 28/01/2014.

2 - Verificação do funcionamento dos equipamentos, e elaboração de relatório com situação atual  
dos mesmos.

3 - Definição da periodicidade de inspeção visual, limpeza de filtros e manutenção preventiva.

4 - Priorização nas manutenções corretivas/preventivas nos equipamentos críticos que deverão nos  
ser informados pela CONTRATANTE.

Após o término da fase inicial, deverá ser elaborado um cronograma de manutenção preventiva  
contemplando todos os equipamentos de refrigeração instalados na unidade. Nesta fase deverão  
ser realizados os seguintes itens:

DATA DE ENTREGA: 22/03/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

1 - Inspeção visual, limpeza de filtros e manutenção preventiva nos equipamentos, obedecendo o  
PMOC.

2 - Realização de eventuais manutenções corretivas

3 - Emissão de relatório mensais de atividades

4 - Registro de ART em órgão competente (CREA), com assinatura de engenheiro mecânico;

5 - Atualização MENSAL da planilha PMOC e envio mensal por e-mail para a CONTRATANTE.

6 - Uma reunião mensal com o engenheiro responsável da CONTRATADA.

OBS: Não está contemplado fornecimento de quaisquer peças e componentes de máquina, ou  
material de consumo, como gás refrigerante, etc.

Caso necessário, deverá ser solicitado novo orçamento de itens supracitados

EQUIPAMENTOS QUE DEVERÃO SER CONTEMPLADOS NA PROPOSTA

Item 01 : 100 equipamentos de ar-condicionado ambiente, contemplados no PMOC, conforme  
legislação vigente;
Item 02: 03 máquinas de gelo;
Item 03: 03 Câmaras frigoríficas;
Item 04: 12 bebedouros;
Item 05: 75 frigobar;

Obs.: Somente o item 1 é contemplado com procedimentos do PMOC.
Itens 2, 3, 4, 5, farão parte de plano de manutenção preventiva e corretiva diferenciado do PMOC.

A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ:

- Fornecer mão de obra qualificada e ferramental para a perfeita execução do serviço.
- Fornecimento de refeição para os colaboradores da CONTRATADA.
- Enviar a documentação dos colaboradores que executarão as atividades no site da CONTRATANTE.
- Fornecer os EPIs para a equipe de execução
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

Página 3 de 91CBV - Confederação Brasileira de Volei



TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034939

DATA DE EMISSÃO: 22/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVICOS CONSERV MANUT DE INSTALACOES

Contratação de empresa especializada para aplicação de manta asfáltica autocolante no telhado do  
restaurante do CDV medindo 6000m², 

Contratada deve fornecer: 

Todo o material para execução do serviço (manta asfáltica)
Todas as ferramentas (andaimes, rodos, ferramentas manuais, etc)
Os proficionais deverão ter treinamento de NR 35.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 08/04/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034943

DATA DE EMISSÃO: 23/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Não há entrega física.

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

PESQUISA DE MERCADO

PESQUISA DE IMPACTO SOCIO ECONOMICO

Data:

VNL FEM: 14 A 19/05

VNL MAS: 21 A 26/05

Local: Rio de Janeiro/ Ginásio Maracanãzinho – Rua Prof. Eurico Rabelo s/n

Pesquisa de Impacto Socio Econômico para mensurar o impacto que o evento gera com suas  
atividades, infraestrutura, a marca/entidade do Governo do Estado do Rio de Janeiro e da  
Confederação Brasileira de Voleibol e como movimenta a economia e os diversos setores que atua.  
Esta pesquisa tem como objetivo estimar os efeitos regionais, em termos de geração de empregos,  
renda e PIB, bem como o impacto na sociedade e os benefícios além das receitas.

Objetivo: Avaliação e estudo dos impactos potenciais econômicos sociais e comerciais e da  
marca/entidade considerando os principais atores e atividades envolvidas, bem como geração de  
emprego e impacto no PIB 

Métricas a serem aferidas:

• Valor total (R$) movimentado na região/cidade com aspectos ligados diretamente ao  
evento

• Impacto financeiro (R$) sob o PIB do município e Estado com o valor total (R$)  
movimentado na região/cidade com aspectos ligados diretamente ao evento;

DATA DE ENTREGA: 24/06/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

• Valor total (R$) sobre o rendimento das famílias locais diretamente envolvidas ou  
parcialmente envolvidas ao evento;

• Quantidade total de empregos gerados diretamente ou parcialmente ligados ao evento;

• Valor total (R$) gasto por turistas no local durante a realização do evento;

• Quantidade total (kg) de lixo coletado durante a realização do evento;

• Quantidade total (kg) de gases poluentes neutralizados durante a realização do evento.

Relatórios com analise abordando os tópicos:

• Imagem/Valorização da marca
• Opinião Pública
• Desenvolvimento Urbano
• Novas Oportunidades Geradas
• Aproximação da Comunidade
• Impacto Social
• Desempenho em entretenimento além do esportivo

Obs: Os relatórios deverão ser elaborados separadamente por marca/entidade - Governo do Estado  
do Rio de Janeiro e da Confederação Brasileira de Voleibol

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034972

DATA DE EMISSÃO: 27/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

ASSISTENCIA MEDICA E FARMACEUTICA (EVENTO)

Serviço de Ambulância (UTI Móvel):

Quantidade:
01 (uma) ambulância completa (tipo UTI móvel) equipada de acordo com as normas da vigilância  
sanitária, contendo maca retrátil, cinto de segurança, cilindro de oxigênio com válvulas, bomba de  
infusão, monitor cardíaco, respirador, material para intubação (adulto e infantil), desfibrilador  
(cardioversor), umidificador, nebulizador, oxímetro, prancha longa, colar cervical, talas de  
imobilização, cadeira de rodas, laringoscópio.   
      • Maleta de medicamentos uso oral e injetável  
      • Kits para imobilização provisória D4:I4
      • Kits Queimadura 
      • Kit parto 

      • Equipe: 01 (um) médico, 02 (dois) enfermeiro padrão, 01 (um) motorista. Todos os  
profissionais citados deverão se apresentar com as devidas documentações comprobatórias  
referentes à atividade profissional a qual estão sendo contratados

4ª Etapa Aberto/Top 16
- 4ª Feira - 24/04 – 07h às 20h; 
- 5ª Feira - 25/04 – 08h às 18h;
- 6ª Feira - 26/04 – 07h às 21h;
- Sábado - 27/04 – 07h às 21h;
- Domingo - 28/04 - 07h às 19h.

1º Sub 19

DATA DE ENTREGA: 24/04/2024
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DE PRODUTOS/SERVIÇOS

- 2ª Feira - 29/04 – 07h às 19h; 
- 3ª Feira - 30/04 – 08h às 18h;

Elite 16
- 4ª Feira - 01/05 – 07h às 21h;
- 5ª Feira - 02/05 – 07h às 21h;
- 6ª Feira - 03/05 – 07h às 21h;
- Sábado - 04/05 – 07h às 21h;
- Domingo - 05/05 - 07h às 19h.

Além da Ambulância acima adicionar uma ambulância tipo deslocamento com 1 médico, 1 motorista  
e 1 enferemeiro padrão nos dias abaixo:
- 4ª Feira - 01/05 – 07h às 21h;
- 5ª Feira - 02/05 – 07h às 21h;
- 6ª Feira - 03/05 – 07h às 21h;
- Sábado - 04/05 – 07h às 21h;
- Domingo - 05/05 - 07h às 19h.

      • Firmar convênios com clínicas e hospitais, visando o atendimento de emergência dos atletas e  
demais envolvidos no evento. Caso haja alteração na programação dos jogos, será necessária a  
permanência da ambulância até o término do último jogo do dia vigente.

- Alimentação: A alimentação deverá ser fornecida pela própria empresa contratada
- Uniforme: O uniforme deverá ser fornecido pela própria empresa contratada
- Público estimado no local: 1000 pessoas  

Obs.: Não poderá ocorrer ausência ou atraso nos serviços e equipamentos descritos acima, uma  
vez que o evento somente terá início com a presença de todos os itens.

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034974

DATA DE EMISSÃO: 27/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

BANHEIRO DE LUXO

CONTRATAÇÃO DE BANHEIROS DE LUXO

Contêiner com no mínimo 4 CABINES, com divisão ao meio e entradas distintas. Para diferenciar o  
lado masculino e feminino do contêiner, todos com ar-condicionado.
Os banheiros devem conter caixa de dejetos com capacidade compatível com os contêineres.  
A CBV fornecera ponto de energia e água aos containers, caso seja necessário.
A empresa deverá efetuar todas as instalações hidráulicas e elétricas para utilização dos banheiros.  
O transporte dos contêineres, tanto entrega como a retirada, deve ser feito pela contratada.

Caso a empresa possua outro banheiro de luxo que atenda as nossas necessidades, enviar fotos  
para análise.

Período de funcionamento:
Conteiner 1 - 24/04 a 05/05/2024, para atletas e staff.
Conteiner 2 - 1º período de 25/04 a 28/04/2024 e 2º período de 01/05 a 05/o5/2024, para área  
VIP.

Instalação dia - 23/04/24.
Retirada dia - 06/05/24.

SERVIÇO:
- Disponibilizar 02 (duas)* pessoas nos dias de evento para manutenção e limpeza dos banheiros.
* Conteiner 1 - 01 pessoa de 25/05 a 05/05/2024 período de 12h (hora início do serviço, a  
combinar com a organização)
* Conteiner 2. 01 pessoa de 25 a 28/04/2024 e 01 a 05/05/2024, período de 12h (hora início do  

DATA DE ENTREGA: 23/04/2024
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serviço, a combinar com a organização)

01 (um) caminhão para sucção dos dejetos com mangueira de 100m (cem metros), no mínimo,  
durante todo o período (inclusive montagem).  
A sucção deverá ser feita IMPRETIRIVELMENTE DIARIAMENTE no período das 22h0 às 6h.
A limpeza não pode ser feita durante a execução dos jogos.

O transporte, alimentação e uniforme dos funcionários é de responsabilidade da contratada.
A locação terá que incluir os materiais de limpeza necessários para o serviço, tais como:  
bactericida, produtos para perfumar o ambiente, produtos químicos para higienização, papel  
higiênico etc. A contratada deve considerar a reposição dos itens para atendimento durante os dias  
programados. 

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034975

DATA DE EMISSÃO: 27/02/2024

LOCAL DE ENTREGA:  Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao pa

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

BANHEIRO QUÍMICO

CONTRATAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS

Instalação de 1 banheiros químico dia 10/04/2024 e retirada dia 13/05/2024 (sucção/ retirada de  
dejetos/ limpeza e reposição de papel devem ser feita diariamente) – Total 34 diárias.

Instalação de 10 banheiros químicos sendo 10 super luxo, do dia 23/04 com retirada no dia  
05/05/2024, após o término do evento. Total 13 diárias.

Instalação de 2 banheiros tipo PNE, do dia 23/04 com retirada no dia 05/05/2024, após o término  
do evento. Total 13 diárias.

SERVIÇO:

Durante o período de 23/04/2024 a 05/05/2024, haverá a necessidade de disponibilizar 02 (duas)  
pessoas para manutenção e limpeza dos banheiro.  Total 13 diárias por pessoa.

Durante todo o período de contratação haverá a necessidade disponibilizar 01 (um) caminhão para  
sucção dos dejetos com mangueira de, no mínimo, 100m (cem metros), durante todo o período,  
incluindo a montagem e desmontagem.

DATA DE ENTREGA: 10/04/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

A sucção deverá ser feita DIARIAMENTE E SOMENTE durante o período das 22h00 às 6h00*.

*A limpeza não pode ser feita durante a execução dos jogos.

A locação terá que incluir os seguintes materiais de limpeza:

-Bactericida

-Produtos para perfumar o ambiente

-Produtos químicos para higienização

-Papel higiênico

Média de público diário de 500 a 1200 pessoas

Alimentação e uniforme é de responsabilidade da empresa contratada.

LOCAL DO EVENTO: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolândia - Brasília DF.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034976

DATA DE EMISSÃO: 27/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

BRIGADISTA

Contratação de 4 (quatro) brigadistas por dia, nos seguintes horários:

- 4ª Feira - 24/04 – 07h às 20h; 
- 5ª Feira - 25/04 – 07h às 18h;
- 6ª Feira - 26/04 – 07h às 21h;
- Sábado - 27/04 – 07h às 21h;
- Domingo - 28/04 - 07h às 19h.
- 2ª Feira - 29/04 – 07h às 19h; 
- 3ª Feira - 30/04 – 07h às 19h; 
- 4ª Feira - 01/05 – 7h às 19h;
- 5ª Feira - 02/05 – 07h às 21h;
- 6ª Feira - 03/05 – 07h às 21h;
- Sábado - 04/05 – 07h às 21h;
- Domingo - 05/05 - 07h às 19h.

Incluso no serviço prancha para locomoção e colocar cervical P, M e GG.

Alimentação e uniforme responsabilidade da empresa contratada.

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

DATA DE ENTREGA: 24/04/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034977

DATA DE EMISSÃO: 27/02/2024

LOCAL DE ENTREGA:  Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao pa

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LOCACAO DE CACAMBA DE LIXO

Locação de Caçamba para depósito de lixo:

Quantidade: 02 caçambas. Sendo:

01 caçamba pelo período de 23/04/2024 com retirada no dia 06/05/2024.  
01 caçamba pelo período de 23/04/2024 com retirada no dia 12/05/2024.  

- Substituição da caçamba e encaminhamento para aterro sanitário autorizado;
- Datas das substituições das caçambas: 26/04, 28/04, 30/04, 02/05 e 05/05/2024. Totalizando  
cinco substituições para retirada do lixo.
- A substituição das caçambas deverá ocorrer sempre entre 22h00 e 6h00 (o horário precisa ser  
respeitado para a coleta). 
- A cada retirada, a caçamba deverá substituída e outra mantida no local.
- Entrega de comprovante de encaminhamento para cada carga;
- Horário provável de término para a retirada final das caçambas será após às 18h.

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

DATA DE ENTREGA: 23/04/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034978

DATA DE EMISSÃO: 27/02/2024

LOCAL DE ENTREGA:  Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao pa

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA (EVENTOS)

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA

- Perfil: Pessoas do sexo masculino e Feminino com idade acima de 18 anos.

Função: Realizar serviços de conservação e limpeza das áreas do evento e realizar a separação dos  
resíduos.

Período: 14 (dias) 

Carga Horária e efetivo:

23/04 - 7h às 18h (05 pessoas)
24/04 - 7h às 19h (10 pessoas)
25/04 - 7h às 19h (10 pessoas)
26/04 - 7h às 21h (10 pessoas)
27/04 - 7h às 21h (10 pessoas)
28/04 - 7h às 20h (10 pessoas)
29/04 - 7h às 19h (05 pessoas)
30/04 - 7h às 19h (05 pessoas)
01/05 - 8h às 21h (10 pessoas)
02/05 - 8h às 21h (10 pessoas)
03/05 - 7h às 21h (10 pessoas)
04/05 - 7h às 21h (10 pessoas)
05/05 - 7h às 21h (10 pessoas)

DATA DE ENTREGA: 23/04/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

13/05/2024 - Data de previsão do término da desmontagem (10 pessoas)
Obs: A data de desmontagem poderá sofrer alteração, caso haja, informaremos posteriormente.

Alimentação - A alimentação deverá ser fornecida pela própria empresa contratada.

OBS: Todo o material de limpeza (vassoura, rodo, papel, produtos, sacos de lixo) deverá ser  
fornecido pela empresa contratada

LISTA ESTIMADA DE MATERIAL

400 sacos de lixo preto de 100 litros.
08 - veja
20 - álcool
02 - álcool gel
120 - panos
05 - pás de lixo
05 - rodos
10 - vassouras 
04 - limpa vidros
luvas para manuseio. 
Obs.: O material deverá ser entregue a produção do evento.

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034979

DATA DE EMISSÃO: 27/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

GERADOR

Descritivo: 
- 02 (dois) geradores de 240Kva, configurados para 220v (com 3 saídas), ambos com conexões em  
camlock (para facilitar troca de geradores em caso de problemas técnicos), 100m de cabo para  
cada saída, 2 caixas distribuidora, 2 extintores (na validade), ART dos 2 geradores, 1 operador  
durante todo o período da locação.

Programação:

21/04 - Instalação e teste dos 02 (dois) geradores;
22/04 - 01 gerador das 08h às 20h;
23/04 - 01 gerador das 08h às 20h;
24/04 - 01 gerador das 06h às 21h e 01 gerador de backup, em stand-by;
25/04 - 01 gerador das 07h às 22h e 01 gerador em stand-by das 9h as 16h e em paralelo 16h às  
21h
26/04 - 01 gerador das 07h às 22h e 01 gerador em stand-by das 9h as 16h e em paralelo 16h às  
21h
27/04 - 01 gerador das 07h às 22h e 01 gerador de backup, em stand-by das 09h às 15h e, das  
15h às 22h, em paralelo.
28/04 - 01 gerador das 07h às 21h e 01 gerador de backup, em stand-by das 09h às 15h e, das  
15h às 21h, em paralelo.
29/04 - 01 gerador das 08h às 18h;
30/04 - 01 gerador das 08h às 18h;
01/05 - 01 gerador das 06h às 21h e 01 gerador de backup, em stand-by;
02/05 - 01 gerador das 06h às 21h e 01 gerador de backup, em stand-by;
03/05 - 01 gerador das 06h às 21h e 01 gerador de backup, em stand-by;

DATA DE ENTREGA: 21/04/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

04/05 - 01 gerador das 07h às 21h e 01 gerador de backup, em stand-by das 09h às 15h e, das  
15h às 21h, em paralelo.
05/05 -01 gerador das 07h às 21h e 01 gerador de backup, em stand-by das 09h às 15h e, das 15h  
às 21h, em paralelo.

Alimentação e uniforme: por conta da CONTRATADA.  

Observações importantes: 
- O coordenador deverá se apresentar ao produtor do evento, todos os dias, antes do início da  
utilização dos geradores;
- A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE o telefone de contato do responsável para  
sanar qualquer possível problema;
- Os geradores ficarão alocados até 100 metros de distância do local em que o caminhão  
conseguirá chegar. A empresa deve se responsabilizar pela colocação e retirada dos geradores;
- Os geradores serão utilizados para fornecer energia para todas as salas, bombas de água,  
sonorização, iluminação, placares, telão de LED e iluminação.
- A contratada deverá fornecer ART dos geradores, e extintores para os geradores.

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034994

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SEGURANÇA (EVENTOS)

Segurança

Equipe de segurança para atuar como patrimonial, durante o evento e no controle de fluxo de  
acordo com as especificações abaixo descriminada e devidamente registrada* na Polícia Federal.  
*Será exigida comprovação.

- Perfil: Empresa habilitada com CNPJ autorizado pela Polícia Federal para execução deste serviço.
- Função: Segurança desarmada, portaria, controle de acessos e apoio ao público. Trabalho em  
turnos de 12h
- Carga horária: Diurno 6h às 18h e Noturno 18h às 6h.

QUANTIDADE:
Início dia 09/04/24

             Diurno    Noturno
09/04 -      1          2
10/04 -      1          2
11/04 -      1          2
12/04 -      1          2
13/04 -      1          2
14/04 -      1          2
15/04 -      1          2
16/04 -      1          2
17/04 -      1          2
18/04 -      1          2

DATA DE ENTREGA: 09/04/2024
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19/04 -      3          5
20/04 -      3          5
21/04 -      3          5
22/04 -      5          5
23/04 -      10        5
24/04 -      20*     20**    5*** - (*das 6h às 18 / **das 18h às 22h / ***das 22h às 06h)
25/04 -      20*     20**    5*** - (*das 6h às 18 / **das 18h às 22h / ***das 22h às 06h)
26/04 -      20*     20**    5*** - (*das 6h às 18 / **das 18h às 22h / ***das 22h às 06h)
27/04 -      20*     20**    5*** - (*das 6h às 18 / **das 18h às 22h / ***das 22h às 06h)
28/04 -      20       5
29/04 -      20       5
30/04 -      20       5
01/05 -      20*     20**    5*** - (*das 6h às 18 / **das 18h às 22h / ***das 22h às 06h)
02/05 -      20*     20**    5*** - (*das 6h às 18 / **das 18h às 22h / ***das 22h às 06h)
03/05 -      20*     20**    5*** - (*das 6h às 18 / **das 18h às 22h / ***das 22h às 06h)
04/05 -      20*     20**    5*** - (*das 6h às 18 / **das 18h às 22h / ***das 22h às 06h)
05/05 -      20*     20**    5*** - (*das 6h às 18 / **das 18h às 22h / ***das 22h às 06h)

- Alimentação: A alimentação deverá ser fornecida pela própria empresa contratada
- Uniforme: O uniforme deverá ser fornecido pela própria empresa contratada

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034995

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

MOBILIÁRIO VIP/DECORAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO VIP

Descrição: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de mobiliário VIP,  
conforme especificações abaixo:  

• 10 mesas bistrôs
• 35 bancos bistrôs para acompanhamento das mesas
• 02 mesões rústicos para uso do buffet
• 14 puffts quadrados e/ou redondos brancos (podendo variar entre azul e amarelo)
• 01 armário rústico com portas
• 02 sofás de 3 lugares com base rattan, almofada branca
• 02 sofás de 1 lugar cada com base rattan, almofada branca
• 02 bancos de madeira rústico de 3 lugar escada
• 08 cachepot em rattan sintético redondo para plantas
• 08 plantas fênix ou similar (natural)
• 05 bancos rústicos (2 lugares)
• 04 mesas de centro rattan modelo feijão (ou similar)
• 04 arranjos (médios) de flores decorativas para as mesas de buffet (natural)
• 10 arranjos (pequenos) de flores decorativas para as mesas bistrôs e de centro. (natural)

PERÍODO DE TRABALHO:   
    - Entrega - 22/04 - a partir das 9h
    - Montagem - 23/04 - a partir das 9h
    - Retirada - 06/05 - após o término do evento.

DATA DE ENTREGA: 22/04/2024
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Carregadores para a montagem e desmontagem, alimentação, transporte e hospedagem, por conta  
da empresa contratada

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034996

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LYCRA (ARQUIBANCADA)

LYCRA ARENA

1 – TORRE DE CHUVEIRO
Torres medindo 9,3m linear com 3m de altura em relação ao solo.

2 – PALCO ÁREA TÉCNICA 
Medindo 54 x 2,30 metros saindo do chão.

3 – ARQUIBANCADAS DE PÚBLICO (ARENA PRINCIPAL) 
Lateral: medindo 86 metros linear com fundo saindo a 6,5 metros do chão e frente saindo a 1,30  
metros do chão;
Fundo: medindo 76 metros linear com fundo saindo a 6,5 metros do chão e frente saindo a 1,30  
metros do chão; 
As arquibancadas contêm 13 degraus (cada arquibancada) que deverão ter espelhos em cada um.  
As arquibancadas possuem duas escadas laterais de acesso.

4 – ARQUIBANCADA DE ÁREA VIP 
Área VIP medindo 86 metros linear com fundo saindo a 1 metros do chão e frente saindo a 0,30cm  
do chão.

5 – Q30
Envelopamento de traves de Q30:
- 01 estruturas backdrop retangular em Q30,  medindo 3mx2m, a 2 metros do chão;
- 01 estruturas backdrop retangular em Q30,  medindo 3mx2m, a 0,5 metros do chão;

DATA DE ENTREGA: 20/04/2024
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6 – Praticáveis de filmagem fundo de quadra:
2 Praticáveis de 9,5m linear (contorno) com 1metro de altura.

7 – Acabamento nas duas laterais da tenda de recepção (5m x 3m altura, cada lateral)

8 - Arquibancada externa: medindo 30 metros linear com fundo saindo a 3 metros do chão e frente  
saindo a 0,30 metros do chão.

Obs.: A lycra deve ser na cor preta.

Montagem/desmontagem e manutenção de estrutura conforme datas:

CRONOGRAMA:
Montagem - 22 a 23/04
Manutenção - 24/04 a 05/05
Desmontagem – 06/04, após término do evento.

A empresa deverá entregar a ART e testes de ignifugação, no ato da montagem e toda a  
documentação necessária para a realização do evento que atende aos Órgãos de cada cidade.  

A empresa deverá manter pessoal necessário para a Montagem/desmontagem e manutenção do  
serviço durante todo o período do evento.

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF  

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034997

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

TELÃO LED

PAINÉIS DE LED (TELÃO - PÚBLICO)

A) 4 (quatro) Telões - PÚBLICO (2 na quadra principal e 2 na entrada de público)
Painel de LED P2 a P4, outdoor virtual Processadoras LEDsync.  
01 Sistemas para processamento de imagens,  
Medidas: 3m x 2m, Refresh rate: 2800 Hz Brightness: 5500 Nit  
08 talhas 1ton e 4 cintas e travas de segurança.

B) 3 (três) Placares quadra externa
Painel de LED P2 a P4, outdoor virtual Processadoras LEDsync. Medidas:2m x 1m, Refresh rate:  
2800 Hz Brightness: 5500 Nit. Suportes em Q15.

CRONOGRAMA:

Aberto/Top 16 e 1º Sub 19

- 2ª Feira - 22/04 - 09h às 18h - Entrega/Instalação
- 3ª Feira - 23/04 - 08h às 18h - Testes 
- 4ª Feira - 24/04 – 07h às 19h; 
- 5ª Feira - 25/04 – 08h às 18h;
- 6ª Feira - 26/04 – 07h às 21h;
- Sábado - 27/04 – 07h às 21h;
- Domingo - 28/04 - 07h às 18h.
- 2ª Feira - 29/04 – 07h às 18h; 
- 3ª Feira - 30/04 – 07h às 18h;

DATA DE ENTREGA: 22/04/2024
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Elite 16
- 4ª Feira - 01/05 - 07h às 21h 
- 5ª Feira - 02/05 – 07h às 21h;
- 6ª Feira - 03/05 – 07h às 21h;
- Sábado - 04/05 – 07h às 21h;
- Domingo - 05/05 - 07h às 21h;

EQUIPE TÉCNICA
Técnico a disposição durante toda a realização do evento
Carregadores para a montagem e desmontagem
Transporte dos painéis de LED na ida e volta

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 034998

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SONORIZACAO

ESPECIFICAÇÕES DE SONORIZAÇÃO PARA VÔLEI DE PRAIA
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO SEM EQUIPAMENTOS DE PALCO

Descrição: Contratação de empresa para prestação de serviço de sonorização, sem equipamentos  
de palco, conforme especificações abaixo:  

- Montagem, desmontagem e operação técnica interagindo com a transmissão Web e a transmissão  
da TV;
- 01 Mixing console com no mínimo 24 canais contendo o mínimo de 08 subgrupos, 08 vias  
auxiliares, 04 bandas de equalização, sendo todas paramétricas, filtros de graves, todas as saídas  
deverão ser balanceadas com no mínimo 04 vias de monitor;
- 04 Caixas para subgraves (8 falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada);
- 04 Caixas vias médio grave e médio agudo ( 1.000 W RMS cada);
 Amplificadores compatíveis com o sistema;  
- 01 Equalizador estéreo com 32 bandas e filtros de 12 db por oitava;  
- 01 Processador de efeitos com reverb e delay com entradas e saídas balanceadas e conversores  
AD/DA de no mínimo 20 bits;  
- 04 Canais compressores/limitadores com entradas e saídas balanceadas;  
- 03 Microfone sem fio para voz, com frequência de trabalho selecionável e faixa de operação UHF;
- 04 Canais de GATES com entradas e saídas balanceadas;  
- 02 Monitores tipo Spot passivo/ativo com 300W RMS cada, cabos e conexões para ligar todo o  
sistema;
- 03 kits de caixas de som passivas duas vias de 250W RMS + pedestais tipo tripé com altura  
ajustável + cabeamento para cerca de 40 m;
Cabos e conectores para a instalação do sistema considerando passagem de cabos para as quadras  

DATA DE ENTREGA: 22/04/2024
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externas;
- 01 Operador técnico.

CALENDÁRIO:
Aberto/Top 16 e 1º Sub 19

- 2ª Feira - 22/04 - 09h às 18h - Entrega/Instalação
- 3ª Feira - 23/04 - 08h às 18h - Testes 
- 4ª Feira - 24/04 – 07h às 19h; 
- 5ª Feira - 25/04 – 08h às 18h;
- 6ª Feira - 26/04 – 07h às 21h;
- Sábado - 27/04 – 07h às 21h;
- Domingo - 28/04 - 07h às 18h.
- 2ª Feira - 29/04 – 07h às 18h; 
- 3ª Feira - 30/04 – 08h às 18h;

Elite 16
- 4ª Feira - 01/05 - 08h às 21h 
- 5ª Feira - 02/05 – 07h às 21h;
- 6ª Feira - 03/05 – 07h às 21h;
- Sábado - 04/05 – 07h às 21h;
- Domingo - 05/05 - 07h às 21h;

Técnico a disposição durante toda a realização do evento, alimentação dos mesmos por conta da  
empresa contratada
Carregadores para a montagem e desmontagem, alimentação dos mesmos por conta da empresa  
contratada

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035000

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

INTERNET

1. DA CONECTIVIDADE

1.1. Fornecer, instalar, configurar e realizar o gerenciamento do circuito para acesso à internet de  
500 Mbps síncrono (a mesma velocidade para download e para upload) link principal e 500 Mbps  
síncrono do circuito de reserva (contingência). O meio físico da rede WAN deverá ser fibra ótica ou  
rádio. Não pode ser instalada a solução através do recurso 4G ou ADSL.

1.2. Configurar o serviço de distribuição da largura de banda (QoS) do circuito, conforme abaixo. O  
balanceamento deverá ser dinâmico, ou seja, a VLAN que tenha disponibilidade de banda cederá  
banda para a VLAN que estiver com demanda.

Link Principal:
- Imprensa
- Transmissão 
- Área VIP
- Área Técnica
- Produção
- Atletas
- Arbitragem
- Controle de Accesso 

Obs.:  a solução deve permitir o balanceamento das velocidades de bandas conforme necessidade  
do evento, podendo balancear entre download e upload, mantendo a velocidade total contratada.

1.3. - Em caso de falhas no link principal, o circuito reserva assumirá automaticamente as funções  

DATA DE ENTREGA: 21/04/2024
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do circuito principal.  
1.4. - Será necessário a instalação de antenas para acesso à rede WI-FI (AP), com até 256  
conexões simultâneas no WI-FI.  
1.5. - Fornecer, instalar, configurar e realizar gerenciamento de equipamento switch router com no  
mínimo 12 portas, que servirá como core da rede local.
1.6. - Prover endereço IP para cada equipamento conectado à rede (sem bloqueio de acessos à  
internet)
1.7. - Fornecer e instalar ferramenta de monitoramento do circuito de acesso à internet.

2. DA REDE SEM FIO (Wi-Fi)

2.1. Fornecer, instalar, configurar e realizar o gerenciamento dos equipamentos Roteadores da rede  
Wi-Fi (Access Point – AP). Os roteadores/APs devem possuir as seguintes características técnicas:
? Operação em dual band (2.4 e 5 Ghz).
? Operar no padrão 802.11 ac.
? Utilização da faixa de 5 Mhz para os serviços de streaming de vídeos.
? Velocidade dos equipamentos de conexão ao sistema Wi-Fi, de, no mínimo, 750 Mbps,  
possibilitando maior poder de processamento entre os equipamentos conectados.
? Possibilitar até 150 conexões simultâneas em cada AP.
2.2. Realizar o gerenciamento dos canais de operação dos roteadores, evitando conflito entre os  
mesmos.
2.3. Fornecer e instalar ferramenta de monitoramento dos equipamentos da rede sem fio e dos  
pontos de acesso
2.4. As antenas do sistema Wi-Fi deverão ser instaladas nas seguintes áreas:
? No mínimo 1 (uma) antena na Sala da Imprensa  
? No mínimo 1 (uma) antena na Sala da Área VIP
? No mínimo 1 (uma) antenas na área Produção
? No mínimo 1 (uma) antenas na área Arbitragem
? No mínimo 1 (uma) antenas na área Atlelas
? No mínimo 1 (uma) antenas para Controle de Acesso

3. DA REDE CABEADA
3.1. Fornecer pontos cabeados LAN, padrão Cat5e ou superior, nos locais identificados pela CBV.  
Para a sala de imprensa fornecer um switch (10/100/1000) de 8 portas com oito line cords de 5  
metros cada. A distância estimada entre o switch core e essa sala é de 80 metros.
Para a sala de Transmissão fornecer 8 (oito) line cords de 3 metros, que serão conectados ao switch  
router de distribuição de endereços IP. A distância estimada entre o switch core e essa sala é de 10  
metros.

Para a quadra central e para as quadras externas deverão ser lançados 2 (dois) cabos UTP, no  
mínimo Cat5e, por quadra, em um total de 10 (dez) cabos, com distâncias estimadas em 80 metros  
cada, que serão conectados ao switch de distribuição central (switch core) de endereços IP. Para  
cada quadra teremos um cabo de operação e um cabo de reserva.
Para Sala Técnica deverão ser lançados 2 (dois) cabos UTP, no mínimo Cat5e, que serão conectados  
ao switch de distribuição central (switch core) de endereços IP. Teremos um cabo principal e um  
reserva.
Para a área de transmissão deverão ser lançados 2 (dois) line cords com distâncias estimadas em  
20 metros que será conectada ao switch de distribuição central (switch core) de endereços IP.  
Teremos um cabo principal e um reserva.
Realizar a troca ou correção imediata dos cabos de rede e seus conectores RJ-45 que apresentarem  

Página 32 de 91CBV - Confederação Brasileira de Volei



TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

defeito.

3.2. Deverá ser fornecido um switch PoE, com o mínimo de 24 portas, que servirá como switch de  
acesso, para atender a todos os pontos indicados.

4. DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E MONITORAMENTEO
Realizar o monitoramento constante da rede sem fio, de forma a minimizar interferências com os  
canais dos pontos de acesso identificados no evento.
Manter técnico local para suporte, administração do ambiente e operação assistida durante todo o  
evento.
Fornecer, instalar e operar ferramenta de monitoramento do desempenho do circuito de acesso à  
internet.
Prover o reparo ou troca de cabos e equipamentos logo após a detecção da falha.
Realizar testes gerais no dia anterior ao início do evento.
Realizar desmonte logo após ao término do evento.
Possuir ao menos 1 (um) IP público e válido.
Todas as portas liberadas, porém, com opção de bloqueio, caso solicitado pela CBV.
Possibilidade de conectar equipamento da CBV, caso necessário, como, por exemplo, switches e  
impressoras de rede.
Apresentar um diagrama de blocos da rede representando a solução proposta, bem como  
especificar todos os equipamentos utilizados.
Disponibilizar os contatos das pessoas da equipe técnica e demais pessoas envolvidas no evento.
Caso necessário, apresentar o relatório de vistoria do local do evento identificando necessidades  
específicas para a implantação da solução, como por exemplo, o uso da infraestrutura local e o  
cabeamento extra a ser executado.

5. PERÍODOS DE USOS DA INTERNET
Instalação e testes: no mínimo dois dias antes do início do evento.
Período de desinstalação dos serviços: ao final da premiação no último dia do evento com o de  
acordo da CBV.

6. EXTRAS
Realizar a substituição imediata dos equipamentos ativos da rede de dados que apresentarem  
defeito de funcionamento.
Realizar o reparo ou substituição imediata dos cabos de rede e equipamentos de acesso à rede Wi-
Fi que apresentarem problemas de funcionamento.
Os serviços deverão estar ativos e o técnico no local ao menos 1h antes do início do evento e 1h  
após o seu término.

Instalação e teste: 21 e 22/04
Período utilização: 24/04 a 05/05
Retirada: 06/05, após término do evento.

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF
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O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035003

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

PROMOTOR DE EVENTOS

Contratação de Controle de Acesso 

4º Aberto / Top 16 e 1º Sub 19
Quarta-feira – 24/04 - treinamento das 7h às 08h (4 pessoas + coordenador)
Quarta-feira – 24/04 - 08h às 20h (4 pessoas + coordenador)
Quinta-feira – 25/04 - 7h às 18h (4 pessoas + coordenador)
Sexta-feira – 26/04 - 7h às 21h (4 pessoas + coordenador)
Sábado - 27/04 - 7h às 14h e das 15h às 21h (4 pessoas + coordenador)
Domingo - 28/04 - 7h30 às 19h (4 pessoas + coordenador)
Segunda-feira – 29/04 - 08h às 21h (3 pessoas + coordenador)
Terça-feira – 30/04 - 7h às 21h (3 pessoas + coordenador)

Elite 16
Quarta-feira - 01/05 - 7h às 21h (4 pessoas + coordenador)
Quinta-feira – 02/05 - 7h às 21h (4 pessoas + coordenador)
Sexta-feira – 03/05 - 7h às 21h (4 pessoas + coordenador)
Sábado - 04/05 - 7h às 14h e das 15h às 21h (4 pessoas + coordenador)
Domingo - 05/05 - 7h30 às 20h (4 pessoas + coordenador)

Material necessário: 01 (um) tablet ou celular por pessoa para leitura de QR Code, backup  
suficiente para não faltar bateria ou problemas técnicos e um computador para auxílio.
O sistema será fornecido pela CBV

Pessoal com uniforme de fácil visual, favor enviar proposta para aprovação

DATA DE ENTREGA: 24/04/2024
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Alimentação e transporte de responsabilidade da contratada

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035004

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

ALIMENTAÇÃO

ALIMENTAÇÃO ARENA

1) FRUTAS DOS ATLETAS:
Bananas, maçã, tangerina, melancia...

24/04 Quarta - 64 pessoas das 08h às 20h
25/04 Quinta - 64 pessoas das 08h às 20h
26/04 Sexta - 96 pessoas das 08h às 21h
27/04 Sábado - 80 pessoas das 9h às 21h
28/04 Domingo - 16 pessoas das 10h às 19h
29/04 Segunda - 80 pessoas das 08h às 18h
30/04 Terça - 80 pessoas das 08h às 18h
01/05 Quarta - 90 pessoas das 08h às 20h
02/05 Quinta - 64 pessoas das 08h às 20h
03/05 Sexta - 64 pessoas das 08h às 21h
04/05 Sábado - 64 pessoas das 8h às 21h
05/05 Domingo - 16 pessoas das 8h às 19h

2) ARBITRAGEM:
FRUTAS - Banana, maçã, tangerina, melancia...  

CBVP ABERTO - TOP 16 e BEACH PRO TOUR TOP 16 Brasília
Sala de Árbitros Nacionais 
24/04 Quarta - 24 pessoas das 08h às 20h
25/04 Quinta - 24 pessoas das 08h às 20h

DATA DE ENTREGA: 24/04/2024
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26/04 Sexta - 24 pessoas das 08h às 21h
27/04 Sábado - 24 pessoas das 9h às 21h
28/04 Domingo - 24 pessoas das 10h às 19h
29/04 Segunda - 24 pessoas das 08h às 18h
30/04 Terça - 24 pessoas das 08h às 18h
01/05 Quarta - 24 pessoas das 08h às 20h
02/05 Quinta - 24 pessoas das 08h às 20h
03/05 Sexta - 24 pessoas das 08h às 21h
04/05 Sábado - 24 pessoas das 8h às 21h
05/05 Domingo - 24 pessoas das 8h às 19h

Sala de Árbitros Internacionais
- Mesa com biscoitos variados, frutas (Bananas, maçã, tangerina, melancia), suco, água e café.
01/05 Quarta - 24 pessoas das 08h às 20h
02/05 Quinta - 24 pessoas das 08h às 20h
03/05 Sexta - 24 pessoas das 08h às 21h
04/05 Sábado - 24 pessoas das 8h às 21h
05/05 Domingo - 24 pessoas das 8h às 19h

OBS: Todas as frutas acima, deverão ser cortadas e servidas em bandejas em cima das mesas.

3) AREA VIP (quantidade conforme programação de dias)
Alimentação: 
• Frutas lâminas Grupo A: Abacaxi, Carambola, Goiaba, Laranja, Lima, Melancia, Melão,  
Morango, Pêssego, Tangerina.
• Snack Salgados (variados): amendoim, salgadinhos torcida ou amendoim, salgadinhos  
Elma chips sabores sortidos;
• Snacks doces: paçoquinha, pé de moleque, bolachas doce, chocolates confeito tipo  
mm´s etc;
• Bolo simples: bolo de milho, bolo de chocolate, formigueiro etc.;
• Barras de cereal tradicional;
• Barras de cereal sem glúten e sem lactose;
• Acepipes simples: cornetos recheados de doce, cornetos salgados, Barquetes, mini  
quiche, casquinhas, petit four etc;
• Torradas e patês simples;
Bebidas:
• Água;
• Água saborizada(diversas);
• Suco;
• Refrigerante tradicional e zero;
• Chá gelado;
• Água de coco e 
• Café.

Datas e horários área VIP:
26/04 Sexta - 50 pessoas das 08h às 17h (APENAS ÁGUA E SUCO)
27/04 Sábado Diurno - 150 pessoas das 08:30 às 17h
            Sábado Noturno - 150 pessoas das 18h às 22h
28/04 Domingo - 150 pessoas das 08:30 às 13h

03/05 Sexta - 50 pessoas das 08h às 17h (APENAS ÁGUA E SUCO)
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03/05 Sexta - 50 pessoas das 08h às 17h (APENAS ÁGUA E SUCO)
04/05 Sábado Diurno - 150 pessoas das 08:30 às 17h
            Sábado Noturno - 150 pessoas das 18h às 22h
05/05 Domingo - 150 pessoas das 08:30 às 18h30h

Obs: O horário do intervalo de sábado, poderá sofrer alteração. Avisaremos, caso haja.

04) ÁREA VVIP: aproximadamente 30 pessoas, por abertura. ( serão 3 aberturas )

Bebidas: 
• Cerveja Corona (Lata) 100 latas por abertura – total 300 unidades
• Espumante Casa Perini (Servir copos em acrílico) 10 garrafas por abertura – total 30 
unidades
• Água Mineral
• Água Coco
• Chá Gelado – tipo Matte Leão (preferencialmente)
• Sucos (2 tipos)
• Refrigerante - normal e zero

Alimentos:
• Canapés (4 tipos)
• Mini Sanduiches frios
• Cachorro-Quente – tipo Geneal (preferencialmente)
• Nuts
• Biscoito de Polvilho – tipo Globo (preferencialmente)
• Picolé
• Frutas diversas – frutas locais (preferencialmente)

Datas e horários:

27/04 Sábado Diurno - 30 pessoas das 08:30 às 13:30h
           Sábado Noturno - 30 pessoas das 15:30h às 20h
28/04 Domingo - 30 pessoas das 08:30 às 13h
            Domingo Noturno - 30 pessoas das 15:30h às 20h

04/05 Sábado Diurno - 30 pessoas das 08:30 às 13:30h
           Sábado Noturno - 30 pessoas das 15:30h às 20h
05/05 Domingo - 30 pessoas das 08:30 às 13h

Obs: O horário do intervalo de sábado, poderá sofrer alteração. Avisaremos, caso haja.

5) KIT LANCHE
• Embalagem 
• Estojo Plástico tipo C18;
• 1 tipo de fruta;
• Sanduíche frio de queijo e presunto;
• 1 bala mastigável ou tipo drops;
• 1 Bolo industrializado e
• 1 suco de caixinha.
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- 300 (trezentos) Kits lanches Box

Entrega: 27/04 - sexta* 09h - 60 kits // 22/03* sexta - 60 kits  09h* 

*Obs: A data e o horário de entrega poderão sofrer alteração, avisaremos caso haja.  
Serão feitas duas entregas, sendo uma na parte da manhã e outra na parte da tarde a ser  
combinada com o produtor.

6) PREMIAÇÃO DO EVENTO:
- Espumantes com rolha plástica (Não pode ser cidra)  

27/04 - 04 unidades
28/04 - 04 unidades
05/05 - 12 unidades

7) SALA DOS DELEGADOS ( Elite 16 )
Mesa com biscoitos variados, frutas, suco, água e café.
De 01 a 05/04 – 10 pessoas/dia

8) PRODUÇÃO ( Aberto/Top 16 e Challenger )
Mesa com biscoitos variados e café (garrafa grande).
De 24/04 a 05/05  - 10 a 15 pessoas/dia

Todos os itens acima devem ser servidos em boa quantidade de modo que a mesa não fique vazia.

Local da Entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035006

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LOCAÇÃO DE ARENA

Locação de Arena

1. Platô área técnica medindo 21,00m de comprimento por 10,00m de largura, composta  
de uma arquibancada de 06 degraus saindo do chão e um platô traseiro acoplado na arquibancada,  
saindo a 2,30m de altura em relação ao solo, com guarda corpo em toda a extremidade e radiais de  
acesso conforme normas vigentes e 02 escadas de acesso traseiro. Cobertura medindo  
20,00x10,00 em lona branca e fechamentos de lona nas laterais e fundo da tenda. Arquibancada  
contemplando 150 cadeiras modelo concha. os vãos (espelhos) entre os assentos das  
arquibancadas devem ser fechados com materiais de resistência mecânica análoga aos guarda-
corpos. Salas em octanorme medindo 14,00x4,00m com forração em carpete, com sua frente toda  
em ½ acrílico ½ TS e balcão em toda a frete. Salas (total de 4 salas) fechadas com cobertura,  
iluminação, tomadas e ar-condicionado que atenda ao tamanho das salas, entregues limpas e sem  
marca de cola ou adesivos, tendo duas escadas de acesso.

2. Arquibancada de público frontal (arena principal) - Medindo 30,00m de comprimento  
por 11,00m de largura, contendo uma passarela frontal de 1,20m de largura saindo a 1,30m de  
altura em relação ao solo e 12 degraus, os vãos (espelhos) entre os assentos das arquibancadas  
devem ser fechados com materiais de resistência mecânica análoga aos guarda-corpos, de forma a  
impedir a passagem de pessoas. Deve conter guarda corpo em todo perímetro, quebra degrau,  
corrimão e escadas radial conforme normas vigentes e 02 escadas de acesso lateral. Arquibancada  
contemplando cadeiras modelo concha com aproximadamente 580 lugares. Cobertura medindo  
30,00x10,00 em lona branca.

3. Arquibancada fundo de quadra (arena principal) - Medindo 25,50m de comprimento  
por 11,00m de largura, contendo uma passarela frontal de 1,20m de largura saindo a 1,30m de  

DATA DE ENTREGA: 10/04/2024
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altura em relação ao solo e 12 degraus, os vãos (espelhos) entre os assentos das arquibancadas  
devem ser fechados com materiais de resistência mecânica análoga aos guarda-corpos, de forma a  
impedir a passagem de pessoas. Deve conter guarda corpo em todo perímetro, quebra degrau,  
corrimão e escadas radial conforme normas vigentes e 02 escadas de acesso lateral. Arquibancada  
contemplando cadeiras modelo concha com aproximadamente 470 lugares. Cobertura medindo  
25,00x10,00 em lona branca.

4. Area VIP medindo 30,00m de comprimento por 15,00m de largura. Estrutura em 05  
platôs, sendo um Camarote Vip frontal com 2,00m de largura em piso deck saindo a 0,10m de  
altura em relação ao solo com capacidade de 50 lugares. 03 degraus de 2,30m de largura cada com  
capacidade para 180 convidados, e um platô de fundo com 5,80m de largura com guarda corpo  
separando das demais áreas. Deve conter guarda corpo em todo perímetro, quebra vão, corrimão,  
passarela frontal e escadas conforme normas vigentes e 02 escadas de acesso traseiro. Deve  
contemplar uma rampa de acesso frontal para PNE e caminho em tábua até o calçamento e conter  
espaço de 10 lugares para cadeirantes e acompanhantes. Area toda com forração em carpete azul  
marinho (exceto deck) e cobertura medindo 30,00x15,00 em lona branca. Piso ipo deck de madeira  
em frente a arquibancada medindo 30 metros x 2 metros no chão.  

5. Arquibancada de público externa - Medindo 20,00m de comprimento por 5,00m de largura,  
saindo a 0,30m de altura em relação ao solo e 8 degraus, os vãos (espelhos) entre os assentos das  
arquibancadas devem ser fechados com materiais de resistência mecânica análoga aos guarda-
corpos, de forma a impedir a passagem de pessoas. Deve conter guarda corpo em todo perímetro,  
quebra degrau, corrimão e escadas radial conforme normas vigentes e 02 escadas de acesso  
lateral.

6. Box Truss: 
- 02 traves em Q30 de 25,00m para iluminação da quadra principal, fixado nas tendas da área vip e  
arquibancada, suspensas com talhas;  
- 03 traves em Q30 de 21,00m para iluminação das quadras 2 e 3 (quadras externas), a 7 m de  
altura, com base de 3 pés, suspensas com talhas;  
- 03 Q15 (podendo ser Q30) em ‘U’ para placares, medindo 2m x 1,5m, com pés para  
estabilização; 
- 01 estruturas backdrop retangular em Q30, para telão medindo 3m x 2m, a 2 metros do chão;
- 01 estruturas backdrop retangular em Q30, para telão medindo 3m x 2m, a 0,5 metros do chão;
- 01 estruturas backdrop retangular em Q30, para uma lona medindo 4,20m x 3,30m, a 0,5 metros  
do chão;
- 01 platô, com guarda corpo lateral, para câmera na área Vip medindo 3,60 x 2,90m com altura de  
3,30m; 
- 01 pórtico de entrada de 9,20m x 4,90m, conforme projeto para fixação de 03 lonas, uma central  
e duas laterais.

7. Torres Tubulares: 
- 02 unid. para câmera da TV oficial de 2,30mx2,30m com 1,30m de altura;  
- 01 unid de 5,00mx2,30m com 3,0m de altura para suportes de 2 caixas d’água de 1000 litros  
cada.
- 02 unid. para câmera da TV oficial de 2,30mx2,30m com 10,00m de altura (fundo quadra 1 e 2),  
contendo fechamento lateral no último nível e cobertura;
- 01 unid. para câmera da TV oficial de 2,30mx2,30m com 4,00m de altura (lateral quadra 2),  
contendo fechamento lateral no último nível e cobertura;
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8. 14 caixas d’água com capacidade de 1000l cada

9. Grades disciplinadoras - 400 metros lineares de grades disciplinadoras em bom estado,  
limpas e visivelmente apresentáveis.  

10. Mobiliário Plástico - 120 mesas e 360 cadeiras.

11. Galpão de apoio - 15 x 30 metros com fechamento lateral, testeira, revestimento de  
piso de madeira nivelada e acabamento em easy flor na cor preta. Com salas em octanormes ,  
fechadas com cobertura, iluminação, tomadas e ar-condicionado que atenda ao tamanho das salas,  
entregues limpas e sem marca de cola ou adesivos, sendo 1 sala de entretenimento 5 x 2 metros, 1  
sala de Lounge dos Atletas 10 x 5 metros (2 vestiários internos de 2 x 2 metros), 1 sala de  
imprensa 7 x 5 metros com balcão de 7m e 80cm de altura, 1 sala Arb. Nacional 5 x 5 metros, 1  
sala Arb. Internacional 5 x 6 metros, 1 sala de Produção 7 x 4 metros com balcão de 7m e 80cm de  
altura, 1 sala de atendimento atletas 2 x 4 metros com balcão de 2m com 1 metro de altura, 1 sala  
deposito 3 x 4 metros (sem ar-condicionado), 1 sala CBV 3 x 4 metros, 1 sala posto médico 5 x 3  
metros, 1 sala fisioterapia 5 x 2 metros, 1 sala massagem 5 x 3 metros, 1 sala de silk 5 x 3 metros,  
1 sala BB 5 x 3 metros com balcão de 5m e 80cm de altura.

12. Tenda operacional Bar - 1 tenda operacional para bar medindo 5m x 5m com piso deck  
saindo a 0,10m de altura em relação ao solo; 1 balcão em octanorme de 5m x 1m de altura.  

Tenda operacional federação - 1 tenda operacional para bar medindo 5m x 5m com  
piso deck saindo a 0,10m de altura em relação ao solo, fechamento lateral em lona.

13. Tendas de apoio - 8 tendas brancas medindo 5m x 5m, com fechamento nas laterais.  
Sendo 04 com revestimento de piso de madeira e acabamento em carpete, salas em octanorme 4 x  
4 metros, fechadas com cobertura, iluminação, 4 tomadas e ar-condicionado que atenda ao  
tamanho das salas, entregues limpas e sem marca de cola ou adesivos. E 1 com platô com  
revestimento de piso de madeira e acabamento em carpete de 4m x 4m saindo a 1,30m de altura  
em relação ao solo, contendo uma sala 2m x 2m fechada com cobertura, iluminação, 2 tomadas e  
ar-condicionado que atenda ao tamanho da sala e escada de acesso.

14. Tubos - 40 Tubos de 6 metros de ferro com parede de 2mm para amarrar a rede, com  
argola ou braçadeira em uma das extremidades 40 tubos de 6 metros de ferro com parede de 1  
mm para bandeira.

15. Iluminação da Quadra Principal - Serviço de iluminação composta por: 30 refletores de  
2.000 whats cada em LED de potência correspondente, devendo atingir o mínimo de 1500 lux em  
todo perímetro da quadra; cabeamento necessário e compatível com a amperagem dos refletores.

16. Iluminação da Quadras Externas - Serviço de iluminação composta por: 60 refletores  
de 2.000 whats cada em LED de potência correspondente, devendo atingir o mínimo de 1500 lux  
em todo perímetro das quadras; cabeamento necessário e compatível com a amperagem dos  
refletores. Suspensas, conforme o item BOX TRUNS.  

17. Distribuição de Cabeamento elétrico - Distribuição de cabeamento elétrico a partir da  
caixa distribuidora do gerador para todas as áreas da arena: arquibancadas, tendas, quadras  
externas, bar, área vip, placas de publicidade externa, blimps, sistema de irrigação de quadras  
(pontos nas 5 mesas de centro e em todas as torres citadas acima), painéis de led de quadra, telão  
e placares eletrônicos, torre de TV; 2 eletricistas de plantão. Iluminação em todas as salas, área  

Página 43 de 91CBV - Confederação Brasileira de Volei



TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

VIP, bar, refletores para área externa de fluxo de público, 10 refletores para iluminação das áreas.  
Aterramento de toda estrutura e de todo cabeamento elétrico, observar que as tomadas também  
devem ser aterradas dentro das normas e exigências locais estabelecidas pelos órgãos  
competentes. 

18.        Tendas de Buffet
- 1 tenda para restaurantes de 20m x 10m com fechamento lateral, testeira, revestimento de piso  
de madeira nivelada e acabamento em vinil; Com salas em octanormes , fechadas com cobertura,  
iluminação, tomadas e ar-condicionado que atenda ao tamanho das salas, entregues limpas e sem  
marca de cola ou adesivos, sendo 1 sala (restaurante atletas) de 8m x 9m metros com balcão de  
5m x 1m de altura, 1 sala (restaurante produção) 8m x 9m com balcão de 5m x 1m de altura, 1  
sala (interna) 2m x 9m com balcão lateral de 7m.

- 1 tenda par apoio ao buffet de 5m x 5m com fechamento lateral, testeira, revestimento de piso de  
madeira nivelada e acabamento em vinil; Com sala em octanormes , fechada com cobertura,  
iluminação, tomadas e ar-condicionado que atenda ao tamanho da sala, entregue limpa e sem  
marca de cola ou adesivos, sendo 1 sala (restaurante atletas) de 4m x 4m com balcão de 5m x 1m  
de altura

19. ART de montagem, estrutura, elétrica, aterramento e iluminação. Toda documentação  
necessária para a realização do evento.
Durante os dias de manutenção prever em média 12h de trabalho, alimentação e uniforme por  
conta da contratada, pelo menos 3 pessoas mais o eletricista.

IMPORTANTE
Montagem/desmontagem e manutenção de estrutura conforme datas:

ARENA 
Aberto e Top 16 e Beach Pro Tour Elite 16
Montagem - 10/04 a 23/04 (entrega das estruturas prontas ate as 12h)
Manutenção – 24/04 a 05/05
Desmontagem - 06/05 a 13/05

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035007

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (EVENTOS)

Computadores/ impressora
Serviço de fornecimento de material de informática  
A) Material de informática
- 2 Impressoras multifuncionais coloridas - resolução mínima de 600 x 600 dpi; Memória RAM  
interna (buffer): mínimo de 128 MB; formatos de papel: Letter e A4;  Bandeja com entrada de 100  
folhas (no mínimo), 4 resmas de papel (A4) e cartuchos reservas (P&B e color)
- 10 resmas e cartuchos reserva, não pode faltar cartucho.
- 2 Notebooks - Processador Intel I7, Sistema Operacional Windows 11 PRO, Memória 8GB, tela  
mínima de 14" HD LED (1366x768), SSD 240GB, Conectividade Gigabit ethernet e Wireless, Portas:  
1x HDMI, 3x USB 3.0, 1x USB 2.0, 1x VGA, Câmera HD 720p " e mouse USB com fio.

Entrega: 30/04 - até as 12h
Retirada: 05/05/2024, após términodo evento.

Evento:
01/05 - das 7h00 às 21h
02/05 - das 7h00 às 21h
03/05 - das 7h00 às 21h
04/05 - das 7h00 às 21h
05/05 - das 7h00 às 21h

Técnico presente para suporte na instalação e resolução de problemas com as impressoras,  
configuração dos notebooks e/ou tablets desde o início da montagem dos equipamentos e nos dias  
de evento conforme os horários acima.
Uniforme, transporte e alimentação por conta da contratada.

DATA DE ENTREGA: 30/04/2024
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Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

Página 46 de 91CBV - Confederação Brasileira de Volei
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DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035015

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Não há entrega física

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVIÇO DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CARBONO

Quantificar e neutralizar a emissão de carbonos nos eventos realizados indicados abaixo, com  
emissão de Certificado:

- CBVP (1 etapa) - 24/04 a 28/04
- 5 dias, 112 atletas
- Deslocamento local: 5 dias x 2 (ida e volta) x 112 atletas = 1.120 Deslocamentos

Obs: origens aéreas dos atletas e organizadores são de diversos estados e/ou países, não sendo  
possível identificar individualmente.

Através do presente contrato, a CONTRATADA realizará a:
• Disponibilização de um selo “Evento Neutro”;
• Quantificação das emissões de gases de efeito estufa;
• Compensação ambiental por meio de aquisição de créditos de carbono originados por  
projetos nacionais certificados, com posterior emissão de um Certificado de Evento Neutro; e  
• Confecção de 1 (um) relatório de emissões digital por evento;

*Certificado deve ser enviado em até 10 dias úteis após o pedido;
*Deve conter QR Code ou link para verificação do projeto de compensação; e
*Emissão de Certificado ao final do ano, contendo o total compensado pela Contratante.  

===========================

SERVIÇO DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CARBONO

DATA DE ENTREGA: 10/05/2024
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Quantificar e neutralizar a emissão de carbonos no evento realizado abaixo, com emissão de  
Certificado:

- Mundial de Praia (1 etapa)
- 5 dias, 120 atletas por Mundial
- Deslocamento local: 4 dias x 2 (ida e volta) x 120 atletas = 960 Deslocamentos

Obs: origens aéreas dos atletas e organizadores são de diversos estados e/ou países, não sendo  
possível identificar individualmente.

Através do presente contrato, a CONTRATADA realizará a:
• Disponibilização de um selo “Evento Neutro”;
• Quantificação das emissões de gases de efeito estufa;
• Compensação ambiental por meio de aquisição de créditos de carbono originados por  
projetos nacionais certificados, com posterior emissão de um Certificado de Evento Neutro; e  
• Confecção de 1 (um) relatório de emissões digital por evento;

*Certificado deve ser enviado em até 10 dias úteis após o pedido;
*Deve conter QR Code ou link para verificação do projeto de compensação; e
*Emissão de Certificado ao final do ano, contendo o total compensado pela Contratante.  

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035014

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Brasília-DF

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

ENTRETENIMENTO

VIDEOBOARD:
Contratação para os eventos: Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia (24 a 28/04) e Beach Pro Tour  
Challenge (01 a 05/05)
CONTRATAÇÃO PARA OPERAÇÃO DO VIDEOBOARD (quadra 1):   
Obs: A CBV disponibiliza telão e a empresa deve disponibilizar todo equipamento técnico para  
(alinhado com a equipe de entretenimento da CBV) viabilizar conteúdo interativo para o telão como  
câmera do beijo, dança entre outras, além das telas de ace.

Necessário
- 1 operador de Mesa de Corte (O operador da mesa de corte é necessário para incluir no telão os  
vídeos dos patrocinadores, informações ao público e ações de entretenimento como câmera do  
Beijo, câmera do tambor, câmera baby, entre outras.)
Mesa de corte que atenda o evento (switcher ou mixer de vídeo) e estrutura técnica necessária  
para levar o sinal para o telão (cabo SDI, HDMI, XLR e UTP se necessário) e 1 câmera full hd (Sony  
Nx5, Nikon Fullframe, Canon EOS Rebel t3i ou similar)
(por favor, especificar na proposta os equipamentos que a empresa disponibilizará para atender  
essa demanda)
Não poderá ser o mesmo operador da transmissão.
 - 1 cinegrafista. (ideal câmera sem fio para livre movimentação na arena).
- A empresa deverá disponibilizar 5 rádios para comunicação com a Equipe de Entretenimento

Montagem até terça dia 23/04
Tempo de trabalho estimado
- Quinta 25/04: 12h 
- Sexta 26/04: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Sábado 27/04: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Domingo 28/04: 6h 

DATA DE ENTREGA: 19/04/2024
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- Quarta 01/05 12h 
- Quinta 02/05: 12h 
- Sexta 03/05: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Sábado 04/05: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Domingo 05/05: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
Desmontagem após o evento.

Calendário Atual: 
1. 4ª etapa do CBVP Adulto: 24 a 28/04;
2. FIVB Beach Pro Tour Elite 16: 01 a 05/05.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035016

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Brasília-DF

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

PLANO DE MIDIA/VEICULACAO ELETRONICA/IMPRESSA

Contratação de agência para elaborar plano de mídia para divulgação dos eventos:  
1. 4ª etapa do CBVP Adulto: 24 a 28/04;
2. 1ª etapa do CBVP Sub 19: 28/04 a 01/05;
3. FIVB Beach Pro Tour Elite 16: 01 a 05/05.

- O custo de contratação dos espaços e produção dos materiais é por conta da agência
- A agência deverá apresentar plano de mídia com opção de mídia OOH (mínimo de 5). Para  
contratação, a CBV irá levar em consideração a localização e opções de mídia apresentados pela  
agência 
- A arte enviada para publicação será em formato estático. Caso a agencia contratada disponibilize  
somente painel digital, a empresa contratada ficará responsável pela animação da arte, se  
necessário.
- O plano de mídia também deverá conter o mínimo de 20 spots de 30s em rádio. Para contratação,  
a CBV irá levar em consideração a rádio apresentada pela agência

Foco da campanha em levar público para a arena.  
Período ideal de veiculação da campanha: 14 dias a 20 dias antes do início do primeiro evento

DATA DE ENTREGA: 13/04/2024
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O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035020

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: NÃO HÁ ENTREGA FÍSICA

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

CONVITE DIGITAL

Convite digital área VIP:

Gerar até 10 links para que os responsáveis pela distribuição façam o cadastro das 150 pessoas e  
os convites sejam enviados pela plataforma para cada convidado através de e-mail e whatsapp.

Criar uma landing page, específica para os convidados da área VIP, onde estes finalizarão o  
cadastro com as informações pessoais detalhadas para acesso ao evento

Incluir nos termos a autorização padrão para a LGPD e de direito de imagem (ambos com botão de  
aceite)

Após a finalização do cadastro na landing page, gerar um ingresso com nome, data do evento e um  
QR code (que será lido no local que será feito pela recepcionista da área vip com telefone da CBV)

A leitura do QR code deve levar para uma página com as informações do convidado e do convite  
cadastrado

Enviar para a CBV os dados coletados via API  integrada com nossa base de CRM

É necessário que os links e a landing page estejam prontas e aprovadas pela CBV até 30 dias antes  
de cada evento.

Os dados coletados devem ser enviados a CBV no máximo 5 dias após cada evento.

Informações adicionais de entrega:

DATA DE ENTREGA: 19/04/2024

Página 53 de 91CBV - Confederação Brasileira de Volei



TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

- Até 150 VIPs (Patrocinadores, prefeitura, Federações, etc).  
- Liberdade de gerarmos QR Code de ingresso descontando da cota dos participantes (CBV  
escolhendo de qual cota sairão);

- Possibilidade do convidado fazer cadastro e resgate rápido na entrada do evento para validar o  
ingresso;

- Diferenciação CLARA do convite do BB na hora da leitura, para facilitar entrega de brindes;

- Autonomia da CBV para trocar o "convidante" e suas cotas com login administrador e disparar  
esses convites; 

- Testes e resolução de problema com Spam;

- Disparo de convites por período de abertura, com diferença de cor ou destaque ao horário.  
Impedir a validação do QR Code em horário diferente;  

- Nome email cpf data de nascimento. Se for menor, adicionar opção para retirar necessidade dos  
dados.
. Necessário de suporte durante a realização do evento (principlamente sexta, sábado e domingo);
. Não há necessidade de suporte presencial, podemos fazer tudo remotamente.

Calendário (pode sofrer alteração)

EVENTO                                   PERIODO                                 LOCAL

4A ETAPA CBVP TOP 16                 24 a 28 de Abril                         Brasilia

===========================

CONVITE DIGITAL

Gerar até 10 links para que os responsáveis pela distribuição façam o cadastro das 150 pessoas e  
os convites sejam enviados pela plataforma para cada convidado, com opção de envio por  
WhatsApp. 
Criar uma landing page, específica para os convidados da área VIP, onde estes finalizarão o  
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cadastro com as informações pessoais detalhadas para acesso ao evento
Incluir nos termos a autorização padrão para a LGPD e de direito de imagem (ambos com botão de  
aceite)
Após a finalização do cadastro na landing page, gerar um ingresso com nome, data do evento e um  
QR code (que será lido no local que será feito pela recepcionista da área vip com telefone da CBV)
A leitura do QR code deve levar para uma página com as informações do convidado e do convite  
cadastrado
Enviar para a CBV os dados coletados via API integrada com nossa base de CRM
É necessário que os links e a landing page estejam prontas e aprovadas pela CBV até 30 dias antes  
de cada evento.
Os dados coletados devem ser enviados a CBV no máximo 5 dias após cada evento.

Informações adicionais de entrega:
- Até 150 Convidados (Patrocinadores, Prefeituras, Federações, etc).  
- Liberdade de gerarmos QR Code de ingresso descontando da cota dos participantes (CBV  
escolhendo de qual cota sairão);
- Possibilidade do convidado fazer cadastro e resgate rápido na entrada do evento para validar o  
ingresso;
- Autonomia da CBV para trocar o "convidante" e suas cotas com login administrador e disparar  
esses convites; 
- Testes e resolução de problema com Spam;
- Disparo de convites por período de abertura de área VIP ou evento, com diferença de cor ou  
destaque ao horário. Impedir a validação do QR Code em horário/dia diferentes;  
- Cadastro do convidado deve solicitar nome, e-mail CPF, data de nascimento, telefone e CEP. Se for  
menor, adicionar opção para retirar necessidade dos dados.
- Necessário suporte durante a realização dos eventos (principalmente sexta, sábado e domingo);
- Não há necessidade de suporte presencial.
- Disparo de convites via e-mail, sms e WhatsApp

Calendário Atual (pode sofrer alteração):  

EVENTO – Mundial de Praia                         PERIODO        LOCAL
Beach Pro Tour Elite 16                                01 a 05 Maio                                             Brasília

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035017

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Brasília-DF

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

RECREADORES E MONITORES

Coordenador de Entretenimento
Contratação para os eventos: Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia (24 a 28/04) e Beach Pro Tour  
Challenge (01 a 05/05)
Contratação de profissional para, durante os eventos, fazer a coordenação do entretenimento da  
etapa, realizando a integração da operação do animador, recreador, DJ e Videoboard. Responsável  
pelo minuto a minuto da operação do evento e controle das entregas dos patrocinadores.
O profissional precisa ter experiencia anterior comprovada em coordenação de eventos de  
entretenimento esportivos e/ou shows. Solicitamos o envio de portifólio ou fotos que comprovem a  
experiência.
Transporte terrestre por conta do fornecedor contratado.
Passagem aérea, Hospedagem e Alimentação por conta da CBV

O contratado deverá chegar na quarta dia 24/04
Tempo de trabalho estimado
- Quinta 25/04: 12h 
- Sexta 26/04: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Sábado 27/04: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Domingo 28/04: 6h 
- Quarta 01/05 12h 
- Quinta 02/05: 12h 
- Sexta 03/05: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Sábado 04/05: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Domingo 05/05: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
Saída na segunda 06/05

Calendário Atual: 

DATA DE ENTREGA: 19/04/2024
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1. 4ª etapa do CBVP Adulto: 24 a 28/04;
2. FIVB Beach Pro Tour Elite 16: 01 a 05/05.

===========================

RECREADORES E MONITORES

Recreador
Contratação para os eventos: Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia (24 a 28/04) e Beach Pro Tour  
Challenge (01 a 05/05)
Contratação de profissional para estar na quadra apoiando o Animador durante a interação com o  
público e ações promocionais em quadra.  
Transporte terrestre por conta do fornecedor contratado
Passagem aérea, Hospedagem e Alimentação por conta da CBV

O contratado deverá chegar na quarta dia 24/04
Tempo de trabalho estimado
- Quinta 25/04: 12h 
- Sexta 26/04: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Sábado 27/04: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Domingo 28/04: 6h 
- Quarta 01/05 12h 
- Quinta 02/05: 12h 
- Sexta 03/05: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Sábado 04/05: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
- Domingo 05/05: 14h (com possível intervalo no meio do dia)
Saída na segunda 06/05

Calendário Atual: 
1. 4ª etapa do CBVP Adulto: 24 a 28/04;
2. FIVB Beach Pro Tour Elite 16: 01 a 05/05.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035019

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Brasília-DF

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LONAS E ADESIVOS

LOOK
Contratação de gráfica para contratação planilha de look conforme e-mail. Material deverá ser  
entregue na cidade.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 21/04/2024
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035022

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Etapa Brasília, Local a  
definir.

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

BLIMP

Produção, instalação e manutenção de blimps (cerca de 2,5m de diametro) para o seguinte evento:

• 1 Etapa CBVP: 2 Blimps BB e 1 Blimp Prefeitura

Calendário Atual (pode sofrer alteração):

EVENTO – Brasileiro de Praia                    PERIODO     LOCAL
4ª ETAPA CBVP TOP 16 24 A 28 Abril     Brasília       

===========================

BLIMP

Produção, instalação e manutenção de blimps (cerca de 2,5m de diametro) para o seguinte evento:

• 1 Etapa CBVP: 2 Blimps BB e 1 Blimp Prefeitura

Calendário Atual (pode sofrer alteração):

EVENTO – Mundial de Praia                    PERIODO     LOCAL

DATA DE ENTREGA: 22/04/2024
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3ª ETAPA BPT ELITE 16 01 A 05 Maio     Brasília       

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035023

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Brasilia

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

FOTOS FILMES E REVELACOES

TOTEM FOTOGRÁFICO

Aluguel de TOTEM FOTOGRÁFICO com impressão ilimitada de fotos para evento em Braislia. Com  
possibilidade de personalização no adesivamento do TOTEM e do papel de impressão.

Datas: 04/05/2024

Duração de cada evento: 3 horas

É necessária a  presença de um responsável da empresa durante todo o evento para operação e  
resolcução de problemas.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 01/05/2024
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035024

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Arena do vôlei de praia  
em Brasília

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

FOTOS,FILMES E FILMAGENS (SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS)

Contratação de prestação de serviços de foto e vídeo para a Confederação Brasileira de Voleibol.  
Eventos: Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia + Circuito Brasileiro sub-19 + Etapa do Circuito  
Mundial +  homenagem aos atletas olímpicos
Datas: 24/4  a 5/5
Os eventos serão realizados em Brasília (DF).   

A proposta deverá apresentar o valor da cobertura de foto e vídeo dos eventos, considerando 8  
horas de produção diária de conteúdo (em caso de parada para o almoço durante o evento, o  
período 1 hora de descanso não contará como parte da jornada de produção de conteúdo). As oito  
horas da diária poderão ser divididas em turnos (exemplo: 4 horas pela manhã e 4 horas na parte  
da noite)

As imagens devem ser entregues em alta resolução, compatível com a publicação em meios de  
comunicação impressos e já editadas.  

A produção de conteúdo deverá seguir as orientações da equipe da Comunicação (imprensa e  
marketing) da CBV. 

Correrão por conta da CBV as despesas para 1 (um) profissional de foto e 2 (dois) profissionais de  
vídeo:
• Transporte terrestre entre o hotel e o local do evento (se necessário)

• Hospedagem (em local determinado pela CBV) nas seguintes datas:
Check in em 23/4 e check out em 6/4
Despesas com alimentação extra/lavanderia/outras comodidades correm por conta da empresa  

DATA DE ENTREGA: 20/04/2024
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• Café da manhã, almoço e jantar (quando pertinente aos horários de trabalho e nos  
mesmos locais oferecidos ao staff da CBV) – as despesas com outras refeições/bebidas correm por  
conta do profissional/empresa 

Caso o profissional se hospede ou faça refeições fora dos locais estabelecidos pela CBV, as despesas  
correrão por conta da empresa contratada. 

Caso necessário, as despesas de transporte aéreo até Brasília serão de responsabilidade da  
empresa contratada. No dia 24/4, o evento começa na parte da manhã, portanto é necessário que  
o profissional esteja em Brasília na véspera. Os jogos no dia 5/5 terminam no fim da tarde e isso  
deve ser considerado pelo profissional.  

O equipamento para produção de conteúdo e o equipamento de apoio para o trabalho (laptop e  
outros) são de responsabilidade da empresa ou do profissional contratado, não incorrendo à CBV  
qualquer responsabilidade por dano ou perda.  

Quando oferecida estrutura de transmissão de dados pela CBV (cabo e wifi), ela será disponibilizada  
aos profissionais. Quando não, caberá à agência contratada providenciá-la com modem próprio.  
Ao apresentar proposta, a empresa automaticamente reconhece o direito de a CBV utilizar o  
material para divulgação e promoção do voleibol, compartilhar o material para que seja publicado  
nos canais da Federação Internacional de Voleibol, bem como disponibilizar esse material para uso  
de parceiros comerciais da entidade e reprodução em veículos de imprensa/perfis de  
influenciadores. 
Entrega de conteúdo prevista:

FOTO
Mínimo de 60 fotos por dia de competição, incluindo lances da partida/registros do  
público/panorâmica do ginásio com público/registro de ações dos patrocinadores e de  
entretenimento/fotos posadas dos atletas.   
O profissional deverá seguir as orientações da equipe de comunicação da CBV. As fotos devem ser  
entregues em alta resolução, por meio de link (We Transfer ou similar) para a equipe de  
Comunicação da CBV até o fim da jornada de trabalho.

VÍDEO

1ª edição - Produção de vídeo da etapa do Circuito Brasileiro + etapa do Circuito Brasileiro sub-19  
para entrega pós-evento que cubra desde as ações externas, entrada de público, presença de  
autoridades, bastidores, momentos do jogo, entretenimento, show, torcida, ações promocionais,  
homenagem aos atletas olímpicos e premiação. O vídeo deve ser produzido com qualidade mínima  
de Full HD, ter entre 2 minutos e 3 minutos, conter trilha sonora e ser disponibilizado em até 12  
horas após o término da etapa do Circuito Brasileiro sub-19

2ª edição - Produção de vídeo exclusivamente sobre a homenagem da CBV aos atletas olímpicos,  
incluindo o jantar comemorativo (sábado) e a homenagem na arena. O vídeo deve ser produzido  
com qualidade mínima de Full HD, ter entre 2 minutos e 3 minutos, conter trilha sonora e ser  
disponibilizado em até 12 horas após o término do evento.  

3ª edição - Produção de vídeo da etapa do Circuito Mundial para entrega pós-evento que cubra  
desde as ações externas, entrada de público, presença de autoridades, bastidores, momentos do  
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jogo, entretenimento, show, torcida, ações promocionais, homenagem aos atletas olímpicos e  
premiação. O vídeo deve ser produzido com qualidade mínima de Full HD, ter entre 2 minutos e 3  
minutos, conter trilha sonora e ser disponibilizado em até 12 horas após o término da etapa do  
Circuito Mundial. 

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035034

DATA DE EMISSÃO: 28/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVIÇO DE CREDENCIAMENTO

Serviço de credenciamento
Uma estação de credenciamento com local a definir

Credenciais com impressão frente e verso formato, (conforme layout enviada pela CBV.) 10cm x  
15cm colorido com fundo colorido, plastificada e com cordinha  

COM FOTO (iremos enviar os layouts com as fotos e há necessidade de fotos no local para  
impressões em frente e verso):

CBV - 30
Presidente CBV - 2
Vice-presidente CBV - 2
FIVB - 15
Team: Masc 80/ Fem 80

Total de 209 unidades

Operação in loco conforme a demanda de credenciais
Do dia 01 ao dia 05/05 - permanência de 8 horas por dia

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

DATA DE ENTREGA: 01/05/2024
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O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035044

DATA DE EMISSÃO: 29/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema  - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES

Solicitação de empresa para manutenção de equipamentos da academia do CDV.

Obs: se faz necessária visita no local.

Itens à sofrerem manutenção:

MANUTENÇÃO PREVENTIVA – AJUSTE, LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO E TROCA DE CABO DE AÇO DOS  
SEGUINTES EQUIPAMENTOS:

SALA DE MUSCULAÇÃO - SAQUAREMA

 SMITH INCLINADO - 1 PEÇA
 SMITHS VETICAIS -  3 PEÇAS
 CADEIRAS LEG PRESS HORIZONTAL MÁQUINA - 4 PEÇAS
 LEG PRES 45 GRAUS - 2 PEÇAS
 APOLETES - 3 PEÇAS
 CADEIRAS ADUTORAS - 2 PEÇAS
 CADEIRAS ABDUTORAS - 2 PEÇAS
 CADEIRAS EXTENSORAS - 3 PEÇAS
 CADEIRAS FLEXORAS - 3 PEÇAS
 GAIOLAS DE AGACHAMENTO LIVRE - 2 PEÇAS
 SUPORTES DE BARRA DE AGACHAMENTO LIVRE - 2 PEÇAS
 BANCO SOLEAR - 1 PEÇA
 CROSS COM 8 ESTAÇÕES - 1 PEÇA
 CROSS COM 2 ESTAÇÕES - 2 PEÇAS

DATA DE ENTREGA: 18/03/2024
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 MESAS DE SUPINO - 3 PEÇAS
 VOADORES - 1 PEÇA
 MÁQUINAS DE REMADA - 4 PEÇAS

 PULLEYS - 2 PEÇAS
 BICICLETAS ERGOMÉTRICAS - 6 PEÇAS 
 ELÍPITICOS - 2 PEÇAS
 ESTEIRAS - 2 PEÇAS 
 BANCOS ROMANOS - 2 PEÇAS
 BANCOS LIVRES COM INCLINAÇÃO - 5 PEÇAS
 MESAS DE GLÚTEOS - 2 PEÇAS

PEÇAS DE REPOSIÇÃO

ROLAMENTOS LINEARES ABERTO Ø30mm - 12 PEÇAS

MANUTENÇÃO CORRETIVA

BANCO SOLEAR
Substituição de buchas e rolamentos.
Execução de jateamento, pintura eletrostática e estofados 1 PEÇA

VOADOR
Substituição de buchas e rolamentos - 1 PEÇA

A Empresa contratada fornecerá equipamentos, ferramental e pessoal qualificado, para a boa  
execução dos serviços técnicos;
Todos os insumos necessários para a realização dos serviços, serão de responsabilidade da empresa  
contratada

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035045

DATA DE EMISSÃO: 29/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade -  
Brasilia/DF

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

TRANSMISSÃO DE JOGOS

STREAMING:

Produção, captação e transmissão ao vivo de streaming para 05 QUADRAS na arena na QUARTA-
FEIRA e 4 QUADRAS nos demais dias (de QUINTA a DOMINGO), conforme informações abaixo:

1) Quadra 1

a) Quarta-Feira:

- Câmera Man 1 com movimento central (gravação em full HD). Modelo de câmera Sony PXW Z-160  
ou PXW Z-160 ou equivalente
- Câmera Fundo (fixa, gravação em full HD). Modelo de câmera Marshall com lente grande angular  
ou equivalente com captação de áudio. Câmera precisa ter um mecanismo para fixação em uma  
estrutura metálica. Câmera para ambiente externo.
- Mesa de corte com replay, com profissional operador experiente, com saída de sinal para telão de  
LED, transmissão via Streaming e transmissão para plataforma betting
- Neste dia não haverá narração
- Período de transmissão aproximado – 10 horas

Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps

 b) Quinta-Feira e Sexta-Feira:

DATA DE ENTREGA: 15/04/2024
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- Câmera Man 1 com movimento central (gravação em full HD) Modelo de câmera Sony PXW Z-160  
ou PXW Z-160 ou equivalente. Apoiada em tripé apropriado.
- Câmera móvel Man Chão de quadra (gravação em full HD) Modelo de câmera Sony PXW Z-160 ou  
PXW Z-160 ou equivalente
- Câmera Fundo (fixa, gravação em full HD). Modelo de câmera Marshall com lente grande angular  
ou equivalente com captação de áudio. Câmera precisa ter um mecanismo para fixação em uma  
estrutura metálica. Câmera para ambiente externo.
- Mesa de corte com replay, com profissional operador experiente, com saída de sinal para telão de  
LED, transmissão via Streaming e transmissão para plataforma betting
- Microfone headset com opção de mutar
- Monitor com a imagem de retorno da transmissão
- Narrador por conta da contratada. A narração poderá ser realizada em formato Off Tube. O nome  
deve ser previamente aprovado pela CBV 
- Período de transmissão aproximado: 
- Quinta-feira - 8 horas
- Sexta-feira – 10 horas

Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps
* O retorno de áudio da narração será enviado via SRT. O repórter e o DTV deverão
estar sempre ouvindo a narração.

c) Sábado e Domingo:

- Câmera Man 1 com movimento central (gravação em full HD) Modelo de câmera Sony PXW Z-160  
ou PXW Z-160 ou equivalente. Apoiada em tripé apropriado.
- Câmera móvel Man Chão de quadra (gravação em full HD) Modelo de câmera Sony PXW Z-160 ou  
PXW Z-160 ou equivalente
- Câmera Fundo (fixa, gravação em full HD). Modelo de câmera Marshall com lente grande angular  
ou equivalente com captação de áudio. Câmera precisa ter um mecanismo para fixação em uma  
estrutura metálica. Câmera para ambiente externo.
- Os jogos que também serão transmitidos pela Sportv deverão receber o sinal limpo da câmera  
central gerado pela empresa homologada pela emissora de TV
- Mesa de corte com replay, com profissional operador experiente, com saída de sinal para telão de  
LED, transmissão via Streaming e transmissão para plataforma betting
- Microfone headset com opção de mutar
- Monitor com a imagem de retorno da transmissão
- Narrador por conta da contratada. A narração poderá ser realizada em formato Off Tube. O nome  
deve ser previamente aprovado pela CBV
- Período de transmissão aproximado: 
- Sábado manhã - 5 horas
- Sábado tarde - 4 horas
- Domingo - 4 horas

Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
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- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps

2) Quadra 2

- Câmera de fundo fixa (gravação em full HD). Modelo de câmera Marshall com lente grande  
angular ou equivalente com captação de áudio ambiente posicionada a 4m de altura. Câmera  
precisa ter um mecanismo para fixação em uma estrutura metálica. Câmera para ambiente  
externo. Não haverá narração

Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps

3) Quadra 3

- Câmera de fundo fixa (gravação em full HD). Modelo de câmera Marshall com lente grande  
angular ou equivalente com captação de áudio ambiente posicionada a 4m de altura. Câmera  
precisa ter um mecanismo para fixação em uma estrutura metálica. Câmera para ambiente  
externo. Não haverá narração
Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps
* O retorno de áudio da narração será enviado via SRT. O repórter e o DTV deverão
estar sempre ouvindo a narração.

4) Quadra 4

- Câmera de fundo fixa (gravação em full HD). Modelo de câmera Marshall com lente grande  
angular ou equivalente com captação de áudio ambiente posicionada a 4m de altura. Câmera  
precisa ter um mecanismo para fixação em uma estrutura metálica. Câmera para ambiente  
externo. Não haverá narração

Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps
* O retorno de áudio da narração será enviado via SRT. O repórter e o DTV deverão
estar sempre ouvindo a narração.

5) Quadra 5

- Câmera de fundo fixa (gravação em full HD). Modelo de câmera Marshall ou equivalente com  
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captação de áudio ambiente posicionada a 4m de altura. Câmera precisa ter um mecanismo para  
fixação em uma estrutura metálica. Câmera para ambiente externo. Não haverá narração

Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps
* O retorno de áudio da narração será enviado via SRT. O repórter e o DTV deverão
estar sempre ouvindo a narração.

CBVP 2024 - Dias da semana com jogos:

DIAS                     QUADRAS
1 2 3 4 5

Quarta x x x x x
Quinta x x x x
Sexta x x x x
Sábado x x x x
Domingo x x

CONSIDERAÇÕES GERAIS:

- Disponibilizar sinal de áudio e vídeo para as plataformas:
- TVN (e/ou outra plataforma indicada pela CBV) – Quadras 1, 2, 3, 4 e 5;
- Sistema CBV - Quadras 1, 2, 3, 4 e 5;
- Plataforma Betting indicada pela CBV
- Placa de vídeo mínima para servidores de transmissão: GEForce 2060
- 01 Microfone Boom para captação de som na quadra 01.  Sennheiser, Sony, Rode ou equivalente
-  Inserção do placar do jogo nas transmissões das quadras
- Acesso à rede de internet será oferecido pela CBV
- A CBV irá definir como o sinal deverá ser enviada para cada plataforma
- O som captado das quadras deverá ser integrado a plataforma de transmissão
 - Montagem e testes de transmissão deverão ser realizados no dia anterior ao início dos jogos
- Desmontagem após o evento, com o de acordo da CBV
- A equipe deverá estar posicionada uma hora antes do início dos jogos
- Passagem aérea, Hospedagem e Alimentação por conta da empresa contratada
- A equipe deverá estar com uniforme padrão fornecido pela empresa contratada (bermuda ou calça  
jeans, tênis e camisa tipo t-shirt) a ser aprovado pela CBV. O uniforme não deve conter marca  
aplicada.
- Coordenador de trabalho – necessário indicar uma pessoa que intermediara o contato com a CBV  
e toda equipe de trabalho durante todo evento
- Será necessário que empresa faça as entregas comerciais indicados pela CBV durante as  
transmissões dos jogos

Calendário Atual (pode sofrer alteração):  
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EVENTO   PERIODO                     LOCAL

4A ETAPA 24 A 28 ABRIL                 BRASÍLIA/DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035048

DATA DE EMISSÃO: 29/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: 4ª etapa CBVP - Parque 
da Cidade - Brasilia/DF

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

TRANSMISSÃO DE JOGOS

Transmissão SRT e/ou LiveU
Necessário ter entrega de 2 sinais, podendo ser feito das seguintes formas: SRT + SRT  ou  SRT +  
LiveU  ou  LiveU + LiveU.
                LiveU
- Ter pelo menos 6 simcards, com pelo menos 2 operadoras diferentes;
- Possibilidade de envio de pelo menos 4 canais diferentes de áudio;
- Ter possibilidade de transmissão em HEVC (H.265);
- Taxa de pelo menos 10Mbps em HEVC;
- Ser LiveU ou TVU;
- Teste e cadastro de mochila com a central técnica Globo, pelo menos, 72h antes do evento;
- Internet cabeada, no mínimo, 50 Mbps;
- Preferencialmente 59.94Hz

SRT
- Possibilidade de envio de pelo menos 4 canais diferentes de áudio;
- Ter possibilidade de transmissão em HEVC (H.265);
- Taxa de pelo menos 10Mbps em HEVC;
- Ter duas internets dedicadas de no mínimo 50 Mbps cada e 100% redundantes, incluindo rotas de  
KMZ separadas;
- Teste de compatibilidade e fluxo de sinal com a central técnica Globo, pelo menos, 72h antes do  
evento;
- Precisam ser caller;
- Preferencialmente o vídeo estar em 1080i 59.94Hz, 4:2:2.
- Portas IP:
                HMG1: 168.196.116.134 (Portas de 5000 à 5020)
  HMG2: 201.65.198.38 (Portas de 5000 à 5020)

DATA DE ENTREGA: 15/04/2024
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- 4 Câmeras completas;
- 1 microcâmera;
- 1 switcher para seleção de imagens;
- 1 replay (1 EVSs);
- 1 sistema de monitoração de vídeo completo;
- 1 retorno do ar via SKY HD;
- 1 sungun para reportagem

ÁUDIO STÉREO:
- 1 sistema para repórter (fone e microfone com fio + stand by);
- 1 lapela para juiz;
- 0 booms para ambiente;
- 1 sistema de monitoração de áudio completo;
- 1 sistema de intercom e telefonia (matriz de comunicação + 2 híbridas);

- As etapas e horários poderão sofrer alterações
- Transmissão de 4 jogos: Podendo ser 02 jogos nos sábados e 02 jogos no domingo ou 04 jogos no  
domingo

CONSIDERAÇÕES GERAIS:
- Disponibilizar sinal limpo de áudio e vídeo da câmera central para empresa no local responsável  
pela transmissão via streaming e telão de LED
- Os pontos de acesso à internet serão oferecidos pela CBV
- Montagem e testes de transmissão deverão ser realizados no dia anterior ao início dos jogos
- Desmontagem após o evento, com o de acordo da CBV
- A equipe deverá estar posicionada pelo menos uma hora antes do início dos jogos
- Passagem aérea, Hospedagem e Alimentação por conta da empresa contratada
- A equipe deverá estar com uniforme padrão fornecido pela empresa contratada (bermuda ou calça  
jeans, tênis e camisa tipo t-shirt) a ser aprovado pela CBV. O uniforme não deve conter marca  
aplicada.
- Indicar uma pessoa que intermediara o contato com a CBV e toda equipe de trabalho durante  
todo evento
- Caso seja necessário qualquer ajuste/alteração de plataforma ou suporte para equipamentos é  
necessário que seja informado com mínimo 03 dias de antecedência.
- Fornecedor ou empresa terceirizada deve fazer parte da lista de produtoras homologadas pela  
Globo/SporTV.

Obs.: Caso a contratação de um determinado evento deste contrato seja realizada através de  
convênio com órgãos públicos será realizado uma nova cotação e será contratada a empresa que  
apresentar o menor valor para realização do serviço.

Obs.2.: Caso haja um novo evento fora do calendário acima, desde que avisado com 30 dias de  
antecedência, deve ser mantido o preço contratado.

Calendário Atual (pode sofrer alteração):  
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EVENTO   PERIODO                     LOCAL

4A ETAPA 24 A 28 ABRIL                 BRASÍLIA/DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035049

DATA DE EMISSÃO: 29/02/2024

LOCAL DE ENTREGA: Maracanãzinho | Ginásio  
Maracanãzinho – Rua Professor Eurico Rabelo, 
Portão 6 - Ma

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LOCACAO DE ESTRUTURAS

Arquibancada VIP

Montagem de arquibancada VIP dentro da quadra, em praticáveis, da seguinte forma:

Lateral de Quadra
• Primeiro Piso: 20m x 1,20m x 0,20cm;
• Segundo Piso: 20m x 1,20m x 0,40cm;
Fundo de Quadra 1
• Primeiro Piso: 10m x 1,20m x 0,20cm;
• Segundo Piso: 10m x 1,20m x 0,40cm;
Fundo de Quadra 2
• Primeiro Piso: 10m x 1,20m x 0,20cm;
• Segundo Piso: 10m x 1,20m x 0,40cm;

• Revestimento em carpete;
• Degraus travados um ao outro;
• Acesso com quebra degraus nas extremidades;
• Guarda corpo ao redor de toda estrutura;
• Corrimão nos quebra-degraus;
• Projeto assinado por engenheiro/ arquiteto;
• ART
• Manutenção de 2 pessoas conforme cronograma abaixo.

Cronograma:
10 e 11/05 – Instalação

DATA DE ENTREGA: 10/05/2024
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14 a 26/05 – Manutenção (caso necessário)
26/05 – Desinstalação após o jogo, mediante autorização do responsável, CBV, do evento.

Local: Ginásio Maracanãzinho - Rua Professor Eurico Rabelo, Portão 6 - Maracanã, Rio de Janeiro -  
RJ

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035077

DATA DE EMISSÃO: 01/03/2024

LOCAL DE ENTREGA: Ginásio do 
Maracanazinho - Endereço: R. Prof. Eurico  
Rabelo, s/n - Maracanã, Rio d

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

ALIMENTAÇÃO

Aquiisção de kit lanche:

Kit lanche composto por 01 suco de caixinha + 01 sanduiche frio + 01 fruta + biscoito.  O kit  
deverá ser entregue em forma de embalanagens individuais e apresentar identificação da data de  
fabricação e validade. 

Segue o cronograma de entregue dos kits lanche:  

Local da Entrega:: Ginásio do Maracanazinho - Endereço: R. Prof. Eurico Rabelo, s/n - Maracanã,  
Rio de Janeiro - RJ, 20271-150

Horário de entrega: 09h

Periodo 01: 14 a 19 de maio de 2024

14/05 – 117
15/05 - 117
16/05 - 117
17/05 - 117
18/05 - 117
19/05 - 117

Periodo 02: 21 a 26 de maio de 2024

DATA DE ENTREGA: 14/05/2024
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21/05 - 117
22/05 - 117
23/05 -117
24/05 -117
25/0 5 -117
26/05 -117

Total de 1.404 kit lanche

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035078

DATA DE EMISSÃO: 01/03/2024

LOCAL DE ENTREGA: Não há entrega física.

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

PESQUISA DE MERCADO

PESQUISA DE IMPACTO SOCIO ECONOMICO

Data:

4ª Etapa do CBVP - Brasília: 24 A 28/04

BPT Elite 16 - Brasília:  01 A 05/05

Local: Brasília

Pesquisa de Impacto Socio Econômico para mensurar o impacto que o evento gera com suas  
atividades, infraestrutura, a marca/entidade do Governo do Distrito Federal e da Confederação  
Brasileira de Voleibol e como movimenta a economia e os diversos setores que atua. Esta pesquisa  
tem como objetivo estimar os efeitos regionais, em termos de geração de empregos, renda e PIB,  
bem como o impacto na sociedade e os benefícios além das receitas.

Objetivo: Avaliação e estudo dos impactos potenciais econômicos sociais e comerciais e da  
marca/entidade considerando os principais atores e atividades envolvidas, bem como geração de  
emprego e impacto no PIB 

Métricas a serem aferidas:

• Valor total (R$) movimentado na região/cidade com aspectos ligados diretamente ao  
evento

• Impacto financeiro (R$) sob o PIB do Distrito Federal, com o valor total (R$)  
movimentado na região/cidade com aspectos ligados diretamente ao evento;

DATA DE ENTREGA: 17/05/2024

Página 81 de 91CBV - Confederação Brasileira de Volei



TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

• Valor total (R$) sobre o rendimento das famílias locais diretamente envolvidas ou  
parcialmente envolvidas ao evento;

• Quantidade total de empregos gerados diretamente ou parcialmente ligados ao evento;

• Valor total (R$) gasto por turistas no local durante a realização do evento;

• Quantidade total (kg) de lixo coletado durante a realização do evento;

• Quantidade total (kg) de gases poluentes neutralizados durante a realização do evento.

Relatórios com analise abordando os tópicos:

• Imagem/Valorização da marca
• Opinião Pública
• Desenvolvimento Urbano
• Novas Oportunidades Geradas
• Aproximação da Comunidade
• Impacto Social
• Desempenho em entretenimento além do esportivo

Obs: Os relatórios deverão ser elaborados separadamente por marca/entidade - Governo do DF e  
da Confederação Brasileira de Voleibol

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035080

DATA DE EMISSÃO: 01/03/2024

LOCAL DE ENTREGA: Parque da Cidade Sarah 
Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12,  
em frente ao par

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

OUTRAS DESPESAS COM UNIFORMES E MALHARIA

ESTAMPAGEM DE UNIFORMES JÁ PRODUZIDOS

A empresa deverá produzir e aplicar o silk/plot em camisas já produzidas, a serem fornecidas pela  
CBV, conforme grade abaixo:
Disponibilizar material para o serviço (máquina de plot e plots)

ESTAMPAGEM IN LOCO (INCLUIR EQUIPAMENTO PARA A APLICAÇÃO)
Produzir e estampar nome e país nos uniformes de competição (tops e regatas), in loco

Serviço de 01 a 05/05/24

Nome do país frente Feminino (6 x 3cm) – 320 unidades (levar letras variadas para atender a  
necessidade)
Nome do país costas Feminino (6 x 3cm) – 320 unidades (levar letras variadas para atender a  
necessidade)
Nome do país frente Masculino (12 x 8cm) – 320 unidades (levar letras variadas para atender a  
necessidade)
Nome do país Masculino (12 x 8cm) – 320 unidades (levar letras variadas para atender a  
necessidade)

Nomes de atletas variados feminino – 320 unidades (levar letras variadas para atender a  
necessidade)
Nomes de atletas variados masculino – 320 unidades (levar letras variadas para atender a  
necessidade)

DATA DE ENTREGA: 01/05/2024
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Alimentação, passagem e hospedagem por conta da CBV.
Data da entrega: 01 a 05/05/24

Local de entrega: Parque da Cidade Sarah Kubitschek, acesso pelo Estacionamento 12, em frente  
ao parque Nicolandia - Brasília DF

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035185

DATA DE EMISSÃO: 07/03/2024

LOCAL DE ENTREGA: Rio de Janeiro RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

ASSESSORIA P GERENCIAMENTO DE EVENTOS

• Contratação de um cerimonialista para realização de 2 coquetéis: 01 durante a VNL  
feminina e 01 durante a VNL masculina no Rio de Janeiro.  

Este profissional deverá executar o evento, realizando as contratações abaixo, mediante aprovação  
da CBV de todos os itens: 

• VNL feminina Evento de Relacionamento Data: 13/05/2024 (sujeito à alteração) Rio de  
Janeiro (RJ)

• VNL masculina Evento de Relacionamento Data: 19/05/2024 (sujeito à alteração) Rio  
de Janeiro (RJ)

Realização nas datas acimas de 02 (dois) coquetéis para 100  pessoas cada com duração de 3  
horas com horário inicial previamente acordado das 19 as 22 horas.  

Informações para cada evento: LOCAL - Indicar opções de local para realização no Rio de Janeiro e  
após escolha da CBV, fazer a contratação (favor enviar opção com cotação do hotel Othon Palace na  
Av. Atlantica - Copacabana).

 O cerimonialista deve dar 3 opções de local com o orçamento completo em cada local. A  
ambientação do espaço no tema BOTECO com iluminação básica, mobiliário clean compatível com  
formato coquetel, incluindo:

•  Mesas e cadeiras bistrô - Mínimo de 25 mesas bistrô com 4 cadeiras cada (para 100 pessoas)

•  Lounges para compor caso o espaço seja grande (com sofás e pufes). No mínimo 1 lounge com 2  

DATA DE ENTREGA: 22/04/2024
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sofás, um pufe e uma mesa baixa (se o lugar for muito amplo, precisaremos de mais)

•  Arranjos florais nas mesas (preferência amarelas, evitar flores azuis e roxas. As flores devem ser  
naturais.

•  Móvel fechado para armazenamento de camisas e brindes - armário com portas (sem vidro para  
não ver o que tem dentro)

•  Balcão para credenciamento / recepção

•  Louças e taças 

Serviço:
•             Buffet volante em mini porções para jantar e coquetel estilo finger food  (com opção  
vegana), como:
- Finger food: camarão empanado, pasteis diversos, caldinho de feijão, quiches, espetinhos, ou  
similares. 
- Coquetel: mini risotto de funghi, arroz piemontese com escalope, risotto de palmito com alho  
poró, penne ao molho sugo, nhoque aos 4 queijos, escondidinho de carne seca, isca de contra-filé  
com batata rústica, ou similares.  
•            2 opções de sobremesa: mini churros de doce de leite, dadinho de tapioca com melaço,  
brigadeiro de colher, tiramissu, ou similares.    
•             Bebidas alcoólicas e não alcoólicas Cerveja: opções: Stella, Heineken, Original, Budweiser  
ou Corona. Vinho: opções: Casa Valduga, Concha y Toro ou similar. Mínimo de duas opções de  
refrigerante normal e light. 2 tipos de suco. Água com e sem gas.

Extras:

•  Plataforma 360º (filmagem)

•  Produzir e instalar backdrop com foto da seleção em tamanho real [Descrição: Lona UV fosca  
com acabamento em ilhós montada em estrutura Q15 e Q30. Tamanho: 3m x 2,5 m)

•  Mestre de cerimonia/animador – Fará brincadeiras para “quebrar o gelo” (as brincadeiras serão  
criadas pela CBV)  com possibilidades: sorteio de brindes / envelope embaixo da cadeira valendo  
brinde e/ou foto ou abraço de jogadoras, fazer pergunta para a capitã, quiz de perguntas e  
respostas sobre vôlei, etc (Os brindes são de responsabilidade da CBV)

•  Sonorização para música ambiente com playlist que deve ser preparada e aprovada com  
antecedência. Com microfone. Prever ECAD se necessário. A playlist deve ser aprovada até 10 dias  
antes do evento. 

Pessoal:

•  RH uniformizado em quantidade suficiente para atender ao evento.  
Incluindo: auxiliar técnico de iluminação e sonorização, 3 recepcionistas, 1 segurança, mínimo de 6  
garçons e equipe de limpeza; todos devem chegar com no mínimo uma hora de antecedência. A  
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CBV deve aprovar todas as artes antes do material ser produzido, bem como o projeto de  
decoração, cardápio, uniforme do RH, e todos os demais itens.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035189

DATA DE EMISSÃO: 07/03/2024

LOCAL DE ENTREGA: Avenida das Américas,  
1650 - Condomínio ION - Barra da Tijuca - Rio  
de Janeiro

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

ASSESSORIA DE INFORMATICA/SOFTWARE

1. Objeto
O presente processo de seleção tem por objeto a contratação de empresa para prestação de  
serviços especializados de tecnologia da informação (TI) no desenvolvimento/adequação,  
implantação, manutenção e parametrização de sistema integrado de gestão do voleibol para a CBV,  
durante o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, renováveis por iguais períodos, conforme condições  
e exigências estabelecidas neste termo de referência e seus anexos.

2. Serviços de desenvolvimento de sistemas.
Corresponde ao desenvolvimento/adequação, parametrização, instalação e treinamento de novos  
sistemas de informação, bem como prover hospedagem, manutenção e operação da infraestrutura,  
a partir das necessidades da CBV.

A primeira fase de desenvolvimento será para atender às necessidades de modernização e  
adequação do SISTEMA DE REGISTROS DA
CBV.

3. PRAZO PARA DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA  

O prazo para desenvolvimento/adequação e implantação do sistema não deverá exceder 90  
(noventa) dias a contar da assinatura do contrato, cumpridos todos os requisitos de testes,  
homologação e treinamentos pela CBV, onde são cadastrados todos os profissionais ligados à  
modalidade esportiva do voleibol..

4. TREINAMENTO 
O treinamento será realizado de modo que, em até 30 (trinta) dias, após a implantação do sistema,  

DATA DE ENTREGA: 29/03/2024
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a empresa já deverá ter executado o treinamento de colaboradores da CBV ou por ela indicados,  
nas dependências da CBV ou de forma virtual.

5. MANUTENÇÃO DO SISTEMA
Para a realização das atividades de manutenção corretiva no sistema a empresa deverá  
disponibilizar os recursos, quando demandado e especificado o perfil/nível necessário pela CBV.  
Dependendo da criticidade da correção, a empresa obriga-se a aumentar e disponibilizar o  
quantitativo necessário de desenvolvedores, objetivando o atendimento dentro do prazo  
demandado

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
A proposta deverá ser apresentada para a área de Suprimentos da CBV e conter valores unitários e  
totais, com todos os impostos e encargos incluídos, para a completa execução dos serviços pelos 12  
(doze) primeiros meses de contrato, conforme estabelecido abaixo:
• Custos de desenvolvimento/adequação.
• Custos de treinamento.
• Apresentar cronograma de desenvolvimento, implantação e treinamento.
• Custo de cessão de uso, atendimento personalizado inclusive a entidades filiadas,  
manutenção de infraestrutura, BACKUP com retenção de 60 (sessenta) dias de todos os dados da  
entidade, atualização tecnológica constante da plataforma, criação de novas ferramentas e  
relatórios, hospedagem de todos os arquivos e banco de dados da CBV.
• Custo de administração de servidores e infraestrutura em “cloud-computing” para uma  
melhor performance da plataforma. 
• A proposta comercial deverá conter todo o escopo técnico detalhado para a execução  
dos serviços e estar de acordo com o estabelecido neste termo de referência e seus anexos.

7. PAGAMENTO
O pagamento pelos serviços prestados será como estabelecido no documento denominado "Termo  
de Referência para o Sistema de Registros", considerando todas as etapas para a conclusão e  
entrega dos mesmos, incluindo:
• Custos de desenvolvimento/adequação do sistema.
• Custos de treinamento.
• Custos de cessão de uso.
• Custo da administração de servidores e manutenção de infraestrutura.
• Custos de hospedagem da aplicação em cloud computing "nuvem".

8. INFORMAÇÕES GERAIS.
As especificações técnicas detalhadas para a contratação dos serviços estão defnidas no documento  
denominado "Termo de Referência para o Sistema de Registros", anexo a esta Solicitação e  
Compras.

Local de realização dos serviços:
Escritório da CBV
Avenida das Américas, 1650 – Bloco 2
Condomínio ION Intelligent Services
Barra da Tijuca
Rio de Janeiro
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O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 035324

DATA DE EMISSÃO: 14/03/2024

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVICOS CONSERV MANUT DE INSTALACOES

Empresa para inspeção de NR10 e termoografia para instalações eletricas do CDV

Necessária visita técnica ao local para composição de proposta.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 29/04/2024
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